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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  
 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ  

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

  
                              A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede à Praça Duque de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, por intermédio de seu chefe do 
Poder Executivo, torna público o Edital “Som e Imagens do Sertão de Jequié”, chamada pública 
para o credenciamento e seleção de propostas de produção de conteúdo artístico-cultural local 
do audiovisual (criação e produção de conteúdo documental e artístico, em formato digital, entre 
outras possibilidades). 
                             O referido Edital e seus anexos estão disponíveis no link: 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/. Este Edital é realizado com recursos do Governo 
Federal, repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei 
Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 
simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo 
Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 
                           Para viabilizar a execução da Lei Paulo Gustavo foram realizadas várias 
reuniões e escutas públicas com a participação de fazedores e fazedores da Cultura, de outros 
segmentos da sociedade civil e do Conselho de Políticas Culturais de Jequié. O presente edital 
destina-se apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de Jequié-Bahia. 
Deste modo, a Secretaria de Cultura e Turismo torna público o presente edital elaborado com 
base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 
                          Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto 
de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
  
1. OBJETO  

 
       1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL para 
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações 
culturais do Município de Jequié-BA. 
  
2. VALORES 
 
      2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital.  

 
 
      2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

 

ELEMENTO DE DESPESA 

2096 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA 

33504300 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

FONTE DE RECURSO 

7150000 - TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR 
CULTURAL - LC Nº 195/2022 – ART. 5º - AUDIOVISUAL 
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3. QUEM PODE SE INSCREVER 

 
    3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural desde que comprove essa 
característica, com no mínimo 02 (dois) anos antes de abril de 2021. 
I - Residente no Município de Jequié há pelo menos dois anos, ou agente cultural jequieense, 
mesmo morando em outra localidade, que comprovem vinculação artístico-cultural com o 
município. 
    3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc) 
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 
IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
    3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 
    3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicado pessoa física como responsável legal 
para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada 
em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo VI. 
     3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e 
deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão 
artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  
     3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de 
todos os proponentes. 
  
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

 
      4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  
I – Seja servidor público municipal, estadual e/ou federal; 
II – Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
III - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié, nos casos em 
que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  
IV - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); 
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
      4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para 
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no 
item 4.1. 
      4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 
descritas no tópico 4.1 
      4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem II do item 4.1. 
       4.5 Proponente que esteja com pendências em Editais anteriores realizados pela 
Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié. 
       4.6 Proponentes com pendências com qualquer órgão governamental: Municipal, Estadual 
ou Federal.  
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5. COTAS 

 
      5.1 Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções: 
a) No mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 
b) No mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 
      5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas 
vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção.  
      5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para 
ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou 
seja, serão selecionados na vaga da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o 
próximo colocado optante pela cota. 
      5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  
      5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
      5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5 , as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os 
demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
     5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI. 
     5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, poderão ser realizados os seguintes 
procedimentos complementares:  
I - Procedimento de Heteroidentificação; 
II - Solicitação de carta ou vídeo consubstanciado; 
III - Outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 
(pretas e pardas). 
     5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, 
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  
I – Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas; 
II – Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 
III – Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 
IV – Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou 
coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens 
acima. 

5.11 Proponentes pertencentes à comunidade quilombola, cigana, população nômade 
ou itinerante, mulheres, pessoa com deficiência e LGBTQIAP+, terão pontuação diferenciada 
na ficha de avaliação, podendo ser acrescentado até 20 pontos na nota total;  

 
6. PRAZO PARA SE INSCREVER 
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      6.1 Para se inscrever neste Edital, o proponente deve preencher a ficha de inscrição online, 
ou fazer sua inscrição com a equipe técnica da SECUT. As inscrições começarão às 09h01min, 
horário de Brasília, a partir do dia 12 de setembro de 2023 e encerrarão às 17h59min, horário 
de Brasília, dia 29 de setembro de 2023. Serão desconsideradas as inscrições feitas após a 
data e o horário de encerramento. 
      6.2 O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, caso a SECUT julgue necessário, a bem do 
interesse público. 
       6.3 As inscrições deverão ser feitas preferencialmente pela internet mediante o 
preenchimento e envio do formulário de inscrição no link 
https://forms.gle/DWKvbTM7BaUYjW1g9 disponível no site da Prefeitura de Jequié 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/, ou presencialmente na Secretaria de Cultura e 
Turismo de Jequié. 
         6.4 A SECUT não se responsabiliza por eventuais congestionamentos de navegação no 
momento da inscrição, sugerindo aos(às) proponentes que não deixem para realizar suas 
inscrições nos últimos dias. 
       6.5 Após o envio do formulário de inscrição online não serão admitidas alterações, 
complementações ou correções no projeto. 
      6.6 Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 
     6.7 O proponente deve enviar a seguinte documentação digitalizadas para formalizar sua 
inscrição: 
 
PESSOA FÍSICA 
 
a) Formulário de inscrição online (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Currículo do proponente;  
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG;  
d) Mini currículo dos integrantes do projeto com links para auxiliar na avaliação do mérito 
cultural;  
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;  

 
PESSOA JURÍDICA 
 
a) Formulário de inscrição online (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Currículo da empresa;  
c) Documentos pessoais do representante da empresa CPF e RG;  
d) Mini currículo dos integrantes do projeto com links para auxiliar na avaliação do mérito cultural;  
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver; 
 
   6.9 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto.  
   6.10 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02(dois) projetos e só 
será contemplado com 01(hum) único projeto.  
    6.11 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 30 de 
julho de 2024. 
    6.12 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais oficiais de 
comunicação da Prefeitura Municipal de Jequié. 
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    6.13 As inscrições deste edital são gratuitas. 
    6.14 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

7. ETAPAS DO EDITAL 

     7.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e 
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 
tópico. 

 8. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  

     8.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto coletivo 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma 
mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edital. 
    8.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de 
cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos 
inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 
    8.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por uma 
comissão de pareceristas externos contratados com esta finalidade.  
   8.4 A Comissão de Seleção será coordenada por técnicos da SECUT. 
   8.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 
I - Tenham interesse direto na matéria; 
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 
    8.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
    8.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo 
III. 
    8.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a Secretaria de 
Cultura e Turismo de Jequié. 
    8.9 Os recursos de que tratam o item 8.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação. 
   8.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
   8.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado no Diário Oficial do Município. 

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  

       9.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 
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       9.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 
      9.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 
mercado. 
      9.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 
     9.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado.  
     9.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso 
na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 8.8. 
   
 
10. ACESSIBILIDADE 
 
         10.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 
I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
        10.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre 
outras: 
I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
       10.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. Podendo ser 
excepcionalmente dispensada quando: 
I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo 
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou 
II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis 
com as características do objeto cultural. 
      10.4 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralmente 
cumpridas às medidas de acessibilidade de que trata o subitem II do item 10.2 quando a 
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produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua 
Brasileira de Sinais.  
       10.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo 
de 10% é inaplicável.   
  
 
11. CONTRAPARTIDA 
 
       11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a 
ser pactuada com a Secretaria de Cultura e Turismo, incluída obrigatoriamente a realização de 
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com 
restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade. 
      11.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a 
exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela 
regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 
     11.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até 30 de julho de 2024.  

12. FASE DE HABILITAÇÃO 

     12.1 Finalizada a fase de análise de mérito cultural, o agente cultural contemplado deverá 
encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 12.2 por meio da plataforma 
eletrônica, e-mail: lpgjequie@gmail.com ou fisicamente na sede da Secretaria de Cultura e 
Turismo, localizada na Rua Nestor Ribeiro, 593, centro da cidade de Jequié.  
     12.2 Documentos solicitados: 
 
PESSOA FÍSICA 
  

   a). Comprovante de endereço; 
    a.1) Proponentes pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
população nômade ou itinerante; estão dispensados de apresentar comprovação de endereço.  
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
atualizada, que pode ser obtida diretamente na página eletrônica da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
c)Certidão de débitos tributados Estaduais obtida no site 
https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertidao.aspx. 
d) Certidão de débitos municipais obtida no site da Prefeitura de Jequié 
https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=75fddd0f-439a-485b-9898-
50a365bd6fff.  

  e) Dados bancários do(a) proponente (banco, agência e conta corrente e/ou poupança); 
  
   PESSOA JURÍDICA  

a) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil: https://consultacnpj.redesim.gov.br/; 

b) Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil 

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
atualizada, que pode ser obtida diretamente na página eletrônica da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
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e) Certidão de débitos tributados Estaduais obtida no site 

https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertidao.aspx 
f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 
h) Certidão de débitos municipais obtida no site da Prefeitura de Jequié 

https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=75fddd0f-439a-485b-9898-
50a365bd6fff. 

i) As certidões positivas com efeito de negativas, servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com 
a administração pública.   

     12.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá́ recurso fundamentado e específico 
destinado à Secretaria da Fazenda do Município, apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 
     12.4 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com 
a União, não será possível o recebimento do recurso financeiro. 
  

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

   13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, seguindo os 
critérios de pontuações e cotas. 
   13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 
poderão ser utilizados em outro edital do segmento Audiovisual. 
   

14. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS  

   14.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar 
o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial. 
   14.2 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único ou em parcelas até 2 vezes. No prazo de até 30(trinta) dias após a 
assinatura do termo. 
  14.3 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente. 
  14.4 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 02(dois) dias depois de 
convocado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua 
vaga. 
  

15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

      15.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 
marcas divulgado pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié. 
    15.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos 
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 
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    15.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal. 
  

16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

    16.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema 
de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 
   16.2 A Secretaria de Cultura e Turismo realizará fiscalização da execução das propostas; a 
prestação de contas será realizada IN LOCO, sendo exigido o relatório somente sob suspeita 
de alguma irregularidade na execução da proposta cultural. 
   16.3 O agente cultural quando solicitado, deverá prestar contas por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto em até 30 dias após a convocação, e deverá seguir o 
modelo de documento constante no Anexo V.  
  

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

   17.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às 
publicações no Diário Oficial do Município e nas mídias sociais oficiais. 
   17.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/  
   17.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail lpgjequie@gmail.com, por 
telefone 0800 808 0136 ou na Sede da Secretaria de Turismo, na Rua Nestor Ribeiro, Centro, 
Jequié-BA. 
   17.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do secretário de Cultura e 
Turismo de Jequié em apontar soluções. 
   17.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
   17.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a SECUT de qualquer responsabilidade civil ou penal.  
  17.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 
por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e 
municipais, bem como receber apoio de empresas privadas do Município. 
   17.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
   17.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de 
novembro de 2023.  
   17.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Categorias de apoio; 
Anexo II – Modelo do formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo;   
Anexo VI - Declaração étnico-racial 

 
 

Zenildo Brandão Santana 
=Prefeito Municipal= 
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ANEXO I 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  
 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 
CATEGORIAS  DE APOIO - AUDIOVISUAL 

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) distribuídos da seguinte 
forma: 

a) Até R$ 744.000,00 (Setecentos e quarenta e quatro mil reais) para apoio a produção de obras 
audiovisuais, de curta-metragem, documentários ou videoclipe, desenvolvimento de roteiro, Produção de 
websérie; 

b) Até R$ 172.000,00 (Cento e setenta e dois mil reais) para Apoio a Salas de cinema, apoio à realização 
de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua; 

c) Até R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) para apoio à realização de ação de Formação 
Audiovisual ou de Apoio a Cineclubes; apoio a pesquisa em Audiovisual, Apoio a mostras e festivais; 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

A) Inciso I do art. 6º da LPG: apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou 
videoclipe 

Produção de curtas-metragens: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de curta-metragem com duração de até 30 
minutos, de (ficção, documentário, animação entre outros). Os recursos fornecidos podem ser 
direcionados para financiar todo o processo de produção, desde o desenvolvimento do projeto até a 
distribuição do filme. 

Produção de videoclipes: 

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de  videoclipes de artistas locais com 
duração de 3 a 6 minutos. O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criação e 
produção de vídeos musicais, geralmente para fins de divulgação de artistas e suas músicas. Isso pode 
incluir recursos financeiros para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, 
equipamentos, pós-produção e distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes criativos 
e de qualidade, estimulando a colaboração entre a música e o audiovisual.  

Apoio a Produção de websérie: 

websérie ou webshow é uma série de episódios de um programa lançado na internet e faz parte de um 
novo meio de broadcasting chamado de web televisão. Uma única instância de um programa de websérie 
é chamada de um episódio ou capitulo. Neste Edital os projetos devem ser de no mínimo 5 episódios. 

Desenvolvimento de roteiro de curtas ou médias-metragens: 

Este edital refere-se ao apoio para o desenvolvimento de roteiro de curtas ou médias-metragens, com 
duração de até 70 minutos, de (ficção, documentário, animação entre outros). A iniciativa visa incentivar a 
criação de projetos sólidos, com narrativas bem estruturadas e conteúdo relevante. 

B) Inciso II do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua 

Apoio a salas de cinemas (pessoa jurídica): 

Considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibição 
aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruição coletiva, admitidas a possibilidade de 
ampliação da vocação de outro espaço cultural já existente; 
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Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante: 

Para este edital, cinema itinerante é uma estratégia de política pública cultural que visa levar a 
experiência do cinema a comunidades e regiões que possuem acesso limitado a salas de cinema 
convencionais. Por meio de um cinema móvel, equipado com projeção e som de qualidade, é possível 
levar filmes de diferentes gêneros e estilos a locais distantes, como áreas rurais, periferias urbanas e 
comunidades carentes, criando oportunidades para que as pessoas se engajem com a sétima arte.  

Apoio à realização de ação de Cinema de Rua: 

Para este edital, cinema de rua é um serviço de exibição aberta ao público de obras audiovisuais para 
fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito.  

C) Inciso III do art. 6º da LPG: apoio à realização de ação de Formação Audiovisual ou de Apoio a 
Cineclubes 

Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual 

Neste edital, a Formação Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento 
de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e interessados na área audiovisual. Esse tipo de 
fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas, criativas e gerenciais 
dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos. 

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. 

Deverá ser apresentado: 

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação;  
II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores.  

Apoio a cineclubes 

Neste edital, o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção de cineclubes. 
Entende-se por cineclube grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os seus 
membros a ver, discutir e refletir sobre o cinema. O objetivo é estimular a formação de públicos, o acesso 
a produções audiovisuais diversificadas e a reflexão crítica sobre o cinema. Em caso de proposta de 
criação de cineclube é necessário à apresentação de prova da existência de local viável à instalação do 
cineclube e adequado para realização das sessões e demais ações – que poderá́ ser comprovada 
através de fotos e outros documentos. No caso de propostas de itinerância deverá ser apresentada 
justificativa e previsão dos locais onde ocorrerão as sessões. 

Apoio à Pesquisa sobre o audiovisual 

Neste edital, a Pesquisa sobre o audiovisual refere-se ao estudo sistemático de temas relacionados à 
produção, distribuição, consumo e impactos da produção audiovisual em uma determinada realidade 
local e/ou regional. A pesquisa audiovisual pode abranger diversos aspectos, como análise de 
tendências e padrões de consumo, estudos de público e mercado, análise de impacto econômico e social 
da produção audiovisual, mapeamento de cadeias produtivas, estudos de viabilidade de projetos, entre 
outros. 

É preciso apresentar: 

 Problema de pesquisa: formulação clara e objetiva do problema que será investigado, 
delimitando os aspectos específicos do audiovisual a serem abordados. 
 Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa. 
 Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já realizados 
sobre o tema. 
 Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar e 
analisar os dados. 
 Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pesquisa. 
 Resultados esperados: possíveis contribuições e resultados que se espera obter com a 
pesquisa. 
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Apoio a mostras e festivais 

Neste edital, o apoio a mostras e festivais audiovisuais tem como objetivo exibir uma seleção de 
produções audiovisuais, como filmes de ficção, documentários ou animações, para um público 
interessado. Geralmente, uma mostra audiovisual é organizada em torno de um tema específico, estilo 
cinematográfico ou período de produção, e busca oferecer ao público uma oportunidade de apreciar e 
refletir sobre obras cinematográficas de qualidade. Mostras audiovisuais devem promover o intercâmbio 
cultural, estimular a produção audiovisual, a formação de público e proporcionar visibilidade a filmes, 
documentários, animações e outras produções. É importante valorizar a realidade brasileira, regional e 
local.  

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

  

 

 
 

CATEGORIAS Ampla concorrência Cotas pessoas negras Cotas indígenas Total de propostas VALOR MÁXIMO POR PROJETO VALOR TOTAL DA CATEGORIA

INCISO I

a) LPG ‐ Apoio a

produção de obra

audiovisual de curta‐

metragem ou

documentário 

3 1 1 5 R$ 50.000,00 R$ 250.000,00

a) LPG ‐ Apoio a

produção de obra

audiovisual de curta‐

metragem, 

documentário ou 

videoclipes 

3 1 1 5 R$ 30.000,00 R$ 150.000,00

a) LPG ‐ Apoio a

produção de obra

audiovisual de curta‐

metragem, 

documentário ou 

videoclipes 

5 3 2 10 R$ 17.600,00 R$ 176.000,00

b)  LPG ‐ Apoio ao

desenvolvimento de

Roteiro

1 1 1 3 R$ 6.000,00 R$ 18.000,00

c) LPG ‐ Produção de

websérie
1 1 1 3 R$ 50.000,00 R$ 150.000,00

INCISO II

a) Apoio a Salas de

cinema
2 0 0 2 R$ 20.000,00 R$ 40.000,00

b) Apoio à realização

de ação de Cinema

Itinerante ou Cinema

de Rua

3 2 1 6 R$ 22.000,00 R$ 132.000,00

INCISO III

a) Ação de Formação

Audiovisual Ou Apoio a

Cineclubes

1 1 1 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00

c) Apoio a mostras e

festivais
1 1 1 3 R$ 23.000,00 R$ 69.000,00

Total do Valor do Edital 14 9 7 30 R$ 1.000.000,00

Categorias do Edital Audiovisual  ‐ Lei Paulo 
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ANEXO II 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  
 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 

FORMULÁRIO ONLINE DE INSCRIÇÃO 
 

LINK  hƩps://forms.gle/XrTYsLv2fzdJ5a869 
 

1. DADOS DO PROPONENTE  
Obs.: Para empresas ou grupos, os dados pessoais referem-se aos dados do representante legal ou do 
grupo coletivo 

 

1.1 Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 
(    ) Pessoa Física  (    ) Representante de um coletivo (sem CNPJ) 
(    ) Pessoa Jurídica 
Nome completo ou Razão Social 
Nome artístico, nome social ou nome fantasia. 
CPF ou CNPJ 
Nome do representante legal da empresa e CPF 
RG: 
Data de nascimento: 
E-mail: 
Telefone: 
Endereço completo: 
CEP: 

Você reside em quais dessas áreas? 

(  ) Zona urbana central  (  ) Zona urbana periférica 
(  ) Zona rural   (  ) Área de vulnerabilidade social 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional  (  ) Comunidades Ribeirinhas 
(  ) Comunidades Rurais    (  ) Indígenas 
(  ) Povos Ciganos     (  ) Vassoureiros 
(  ) Povos de Terreiro    (  ) Quilombolas 
(  ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero    (  ) Homem cisgênero 
(  ) Mulher Transgênero   (  ) Homem Transgênero 
(  ) Pessoa Não Binária   (  ) Não informar  

Raça, cor ou etnia: 

(  ) Branca   (  ) Preta 
(  ) Parda   (  ) Indígena 
(  ) Amarela 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(    ) Sim 
(    ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva   (  ) Física 
(  ) Intelectual  (  ) Múltipla 
(  ) Visual 

 Qual o seu grau de escolaridade? 
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(  ) Não tenho Educação Formal   (  ) Ensino Fundamental Incompleto 
(  ) Ensino Fundamental Completo   (  ) Ensino Médio Incompleto 
(  ) Ensino Médio Completo   (  ) Curso Técnico Completo 
(  ) Ensino Superior Incompleto  (  ) Ensino Superior Completo 
(  ) Pós Graduação Completo 
 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses? 

(  ) Nenhuma renda.    (  ) Até 1 salário mínimo 
(  ) De 1 a 3 salários mínimos  (  ) De 3 a 5 salários mínimos 
(  ) De 5 a 8 salários mínimos  (  ) De 8 a 10 salários mínimos 
(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 Você é beneficiário(a) de algum programa social?  

(  ) Não sou beneficiário(a)     (  ) Bolsa família 

(  ) Benefício de Prestação Continuada   (  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

(  ) Garantia-Safra      (  ) Seguro-Defeso (  ) Outro 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 
(    ) Pessoa indígena 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

Para ser preenchido para proponentes de coletivos 

Nome do coletivo: 
Ano de Criação: 
Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:  
  

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer:  

(  ) Inciso I a) LPG - Apoio a produção de obra audiovisual de curta-metragem ou documentário no valor de até 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
(  ) Inciso I a) LPG - Apoio a produção de obra audiovisual de curta-metragem, documentário no valor de até R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) 
(  ) Inciso I LPG - Apoio a produção de obra audiovisual de curta-metragem, documentário ou  videoclipes no 
valor de até R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais)  
(  ) Inciso I b)  LPG - Apoio ao desenvolvimento de Roteiro no valor de até R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
(  ) Inciso I c) LPG - Produção de websérie, no valor de até R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
(  ) Inciso II a) LPG - Apoio a Salas de cinema  no valor de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
(  ) Inciso II  b) LPG - Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua, no valor de até R$ 
22.000,00 (Vinte e dois mil reais) 
(  ) Inciso III  a) LPG - Ação de Formação Audiovisual Ou Apoio a Cineclubes no valor de até R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais) 
(  ) Inciso III c) LPG - Apoio a mostras e festivais R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) 

Descrição do projeto 
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(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você 
realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o 
contexto de realização.). 
Objetivos do projeto 
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a 
realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.) 
  
Metas 
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Por 
exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas 
orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos 
digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

Qual o perfil do público do seu projeto?  
(Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência, etc) 
 
Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 
(Descreva quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de Pessoas 
com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas 
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC nº 5.) 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo 
com o projeto proposto. 

Local onde o projeto será executado 
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.  

Previsão do período de execução do projeto (A data final não pode ser após dia 30 de junho de 2024) 
Data de início: 
Data final: 
 
Equipe  
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, descrevendo: Nome completo, CPF, etnia, se é pessoa com 
deficiência, residente de comunidades quilombola, indígenas ou periféricas. 

 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
índigena? 

Pessoa com 
deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
 

  Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.  

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim 

Ex: Comunicação 
Pré-

produção 
Divulgação do projeto 

nos veículos de imprensa 
11/10/2

023 
11/11/2023 

 
Estratégia de divulgação 
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais.  
 
Contrapartida 
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada. 

 Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de 
financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.) 

 O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser arrecadado. 
Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão relacionadas.  
Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme 
exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc). 
 

Descrição do 
item 

Justificativa Unidade 
de medida 

Valor unitário   Quant. Valor total Referência de preço 

Ex.: 
Fotógrafo 

Profissional 
necessário para 

registro da 
oficina 

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet – 
Oficina/workshop/semin

ário Audiovisual – 
Brasília – Fotografia 
Artística – Serviço 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

         Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 
         RG e CPF do proponente ou representante legal da empresa 
         CNPJ da empresa 
         Currículo do proponente 
         Mini currículo dos integrantes do projeto 
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ANEXO III 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  
 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL  

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, 
conforme tabela a seguir: 
 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação  

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas 
do projeto - A análise deverá considerar, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo 
possível visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos.  

10 

B 
Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município de 
Jequié. A análise deverá considerar, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura do Município de Jequié-BA.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto -
 Considera-se, para fins de avaliação, se o projeto apresenta aspectos de 
integração comunitária, em relação ao impacto social para a inclusão de pessoas 
com deficiência, idosa e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social.  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentaria e do cronograma de execução as 
metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto -  Avaliar a 
viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentaria, sua execução e a adequação ao objeto, metas e objetivos 
previstos. Também deverá ser considerada a coerência e conformidade dos 
valores e quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentaria do 
projeto.  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do 
projeto proposto - Analisar a viabilidade técnica e comunicacional com o público 
alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem 
como a capacidade de executá-los.  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A 
análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os 
currículos dos membros da ficha técnica). 

10 

G 
Trajetória artística e cultural do proponente - Será́ considerada a carreira do 
proponente, com base no currículo e comprovações enviadas juntamente com a 
proposta. 

10 

H 
Contrapartida - Será avaliada o interesse público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 
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Além da pontuação anterior, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação 
extra, conforme critérios abaixo especificados:  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes LGBTQIA+, Povos Ciganos, Vassoureiros, Povos de 

Terreiro, Quilombolas, pessoas em situação de rua 
 

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente nos bairros periféricos do Município, ou residentes 

da zona rural. 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS. 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra 
Pontuação 

Máxima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivo/grupo composto majoritariamente por 
pessoas negras ou indígenas 

 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas coletivos/grupos pertencentes com sede na zona rural 
ou bairros periféricos do Município. 

 
5 

 
 

P 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em temáticas 
relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, 
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 
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 A pontuação final de cada candidatura será a somatória das notas dos pareceristas, dividido pelo 

número de pareceristas, acrescido de até 20 pontos extras. 

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em 
algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a 
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios 
de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente.  

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados 
critérios de desempate na ordem a seguir: Gênero feminino, pessoa com deficiência, moradores da 
zona rural ou bairros periféricos. 

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 

 Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 
do art. 3º da Constituição,  garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas ou criminais. 

 Tenha qualquer impedimento constante no Edital 
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ANEXO IV  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  

 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 08/2023 –, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ CNPJ/MF: 13.894.878/0001‐60 ENDEREÇO:  Praça Duque  de Caxias, 

S/N, Jequiezinho, Jequié – Bahia 

1.2    BENEFICIÁRIO (A) : 

Resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de  ações 

culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente  cultural 

selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [ 

NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administraƟvo nº [NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo é de R$ (Valor em extenso),  totalizam o 

montante de R$ 1.000.000,00 (Um milhão mil reais). 

4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE CULTURAL,  especialmente  aberta  no  [NOME DO BANCO], 

Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1  Os  rendimentos  de  aƟvos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem  a 

necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de Jequié: 

I) Transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) Orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos 

concedidos;  

III) Analisar e emiƟr parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) 

AGENTE CULTURAL;  
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IV) Zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) Adotar medidas saneadoras e correƟvas quando houver inadimplemento; 

VI) Monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) Executar a ação cultural aprovada;  

II) Aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III)  Manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta  especialmente 

aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) Facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso 

ao local de realização da ação cultural; 

V) Prestar informações à Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié quanto ao cronograma de Execução do 

Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias após a assinatura deste termo. 

VI) Atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié a contar do 

recebimento da noƟficação;  

VII)  Divulgar  nos meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é  apoiada  com 

recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) Não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;  

IX) Guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, contados do fim 

da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) Não uƟlizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) Executar a contraparƟda conforme pactuado no projeto. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de  prestação  de 

informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes 

procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I  ‐ Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo  julgamento da prestação de  informações,  caso 

conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado; 

II  ‐  Recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  do 

objeto,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  na  visita  de  verificação  que  houve  o  cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado; ou 

III  ‐  Recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução 

financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 

execução do objeto ou que as  jusƟficaƟvas  apresentadas  sobre o  cumprimento parcial  do objeto  foram 

insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a autoridade 

responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I  ‐  Determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 

cumprimento parcial jusƟficado; 

II ‐ Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere que 

não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  que  as  jusƟficaƟvas  apresentadas  sobre  o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
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III ‐ Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do objeto  no  relatório  de  execução  do objeto ou  que  as 

jusƟficaƟvas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV ‐ Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado, ou caso idenƟfique irregularidades 

no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido,  independente da modalidade  inicial de prestação de 

informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

I ‐ Quando não esƟver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos no 

item 7.2; ou 

II  ‐  Quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da  ação 

cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáƟcos apresentados. 

7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta  dias, 

contado do recebimento da noƟficação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federaƟvo que celebrou 

o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá 

concluir pela: 

I ‐ Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II ‐ Reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontarem a necessidade de devolução de 

recursos, o agente cultural será noƟficado para que exerça a opção por: 

I ‐ Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II ‐ Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III  ‐  Devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de  ações 

compensatórias. 

7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impediƟva  da  execução  do  instrumento  afasta  a 

reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2  Nos  casos  em  que  esƟver  caracterizada  má‐fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente  exigida  a 

devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos  casos em que houver exigência de devolução de  recursos ao erário, o agente  cultural poderá 

solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5.4 O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o menor  possível,  conforme  o  caso 

concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adiƟvo. 

8.2 A formalização de termo adiƟvo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I  ‐ Prorrogação de vigência  realizada de oİcio pela administração pública quando der  causa a atraso na 

liberação de recursos; e 

II ‐ Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do 

objeto. 
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8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaƟcamente manƟdo na conta, 

a fim de viabilizar a conƟnuidade da execução do objeto. 

8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo  agente 

cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  aƟvos  financeiros  em  beneİcio  do  objeto  do  termo  de  execução 

cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização  prévia  da 

administração pública. 

8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adiƟvo  poderão  ser  realizados 

aposƟlamentos. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultural fomentada serão de Ɵtularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago 

pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultural fomentada serão de Ɵtularidade do próprio agente cultural. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I ‐ ExƟnto por decurso de prazo; 

II ‐ ExƟnto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III  ‐  Denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  parơcipes,  independentemente  de  autorização 

judicial, mediante prévia noƟficação por escrito ao outro parơcipe; ou 

IV  ‐  Rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  parơcipes,  independentemente  de  autorização 

judicial, mediante prévia noƟficação por escrito ao outro parơcipe, nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento injusƟficado de cláusula deste instrumento; 

b) Irregularidade ou inexecução injusƟficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) Violação da legislação aplicável; 

d) ComeƟmento de falhas reiteradas na execução; 

e) Má administração de recursos públicos; 

f) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) Não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60  (sessenta) dias após a data de recebimento da noƟficação, ficando os 

parơcipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que  parƟciparam 

voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moƟvados nos autos do processo administraƟvo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista 

do processo.  

10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá  ser 

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos 

no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5  Outras  situações  relaƟvas  à  exƟnção  deste  Termo  não  prevista  na  legislação  aplicável  ou  neste 

instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.   
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11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do 

objeto ou na execução financeira sem má‐fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de 

informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo 

AGENTE CULTURAL.  

11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impediƟva  da  execução  do  instrumento  afasta  a 

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 Caberá a Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié através da comissão de fiscalização de execução 

dos projetos da LPG, fiscalizar as ações culturais de todos os projetos.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de seis meses, 

podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

14.  PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do Município  

15.  FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Jequié para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao presente Termo de Execução 

Cultural. 

 

LOCAL, DATA 

 Pelo órgão: 

Pelo Agente Cultural: 
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ANEXO V 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023  
 SOM E IMAGENS DO SERTÃO DE JEQUIÉ 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo 
sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E‐MAIL E TELEFONE] 

 

Os  declarantes  abaixo‐assinados,  integrantes  do  grupo  artístico  [NOME  DO  GRUPO  OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante 
neste edital, outorgando‐lhe poderes para  fazer cumprir  todos os procedimentos exigidos nas 
etapas  do  edital,  inclusive  assinatura  de  recibo,  troca  de  comunicações,  podendo  assumir 
compromissos,  obrigações,  transigir,  receber pagamentos e dar quitação,  renunciar direitos e 
qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes  informam que não incorrem 
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS 

        

        

        

        

 
  

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO‐RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico‐raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,   ___________________________________________________________,  CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 
“JEQUIÉ - CULTURA VIVA” 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS (APOIO DIRETO A 
PROJETOS) COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – 

DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 
 
 

                              A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede à Praça Duque de 
Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, por intermédio de seu chefe do 
Poder Executivo, torna público o Edital “JEQUIÉ CULTURA VIVA”, chamada pública para o 
credenciamento e seleção de propostas de fomento á execução de ações culturais. 
                             O referido Edital e seus anexos estão disponíveis no link: 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/. Este Edital é realizado com recursos do Governo 
Federal, repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei 
Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 
simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, 
artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 
                           Para viabilizar a execução da Lei Paulo Gustavo foram realizadas várias 
reuniões e escutas públicas com a participação de fazedores e fazedores da Cultura, de outros 
segmentos da sociedade civil e do Conselho de Políticas Culturais de Jequié. O presente edital 
destina-se apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Município de Jequié-Bahia. 
Deste modo, a Secretaria de Cultura e Turismo torna público o presente edital elaborado com 
base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 
                          Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, 
descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações 
afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de 
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 
 

1. OBJETO  

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das “DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS” para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da 
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do Município de Jequié-BA. 

  

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido entre as categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital.  

 

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 
 

ELEMENTO DE DESPESA 

2096 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA 

33504300 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 

FONTE DE RECURSO 

17160000 - TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR 
CULTURAL - LC Nº 195/2022 – ART. 8º - DEMAIS 
SETORES DA CULTURA 
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3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1. Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural desde que comprove essa 
característica, com no mínimo 02 (dois) anos antes de abril de 2021. 
I - Residente no Município de Jequié há pelo menos dois anos, ou agente cultural jequieense, 
mesmo morando em outra localidade, que comprovem vinculação artístico-cultural com o 
município. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande 
porte, etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal 
para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada 
em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo VI. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e 
deve exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão 
artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.  

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições de participação de 
todos os proponentes. 
  
4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
 
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:   
I – Seja servidor público municipal, estadual e/ou federal; 
II – Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 
III - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié, nos casos em 
que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  
IV - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); 
do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
      4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para 
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no 
item 4.1. 
      4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 
descritas no tópico 4.1 
      4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1. 
      4.5 Proponente que esteja com pendências em Editais anteriores realizados pela Secretaria 
de Cultura e Turismo de Jequié. 
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      4.6 Proponentes com pendências com qualquer órgão governamental: Municipal, Estadual 
ou Federal.  

 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 
proporções: 
a) No mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 
b) No mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 
      5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas 
vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção.  
      5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para 
ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou 
seja, serão selecionados na vaga da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o 
próximo colocado optante pela cota. 
      5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  
      5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
      5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os 
demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 
     5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição usando a auto declaração étnico-racial de que trata o Anexo VII. 
     5.8 Para fins de verificação da auto declaração, serão realizados os seguintes 
procedimentos complementares:  
I - Procedimento de Heteroidentificação; 
II - Solicitação de carta ou vídeo consubstanciado; 
III - Outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras 
(pretas e pardas). 
     5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, 
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:  
I – Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas; 
II – Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; 
III – Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 
IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 
pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 
       5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo 
sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.  
       5.11 Proponentes pertencentes a comunidade quilombola, cigana, população nômade ou 
itinerante, mulheres, pessoa com deficiência, de terreiros, LGBTQIA+ e moradores da zona 
rural de Jequié, terão pontuação diferenciada na ficha de avaliação, podendo ser acrescentado 
até 20 pontos na nota total;  
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6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

      6.1 Para se inscrever neste Edital, o proponente deve preencher a ficha de inscrição online, 
ou fazer sua inscrição na SECUT, através da equipe técnica da SECUT. As inscrições 
começarão às 14h01min, horário de Brasília, a partir do dia 12 de setembro de 2023 e 
encerrarão às 17h59min, horário de Brasília, dia 29 de setembro de 2023. Serão 
desconsideradas as inscrições feitas após a data e o horário de encerramento. 
      6.2 O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, caso a SECUT julgue necessário, a bem do 
interesse público. 
       6.3 As inscrições deverão ser feitas preferencialmente pela internet mediante o 
preenchimento e envio do formulário de inscrição no link https://forms.gle/75REVSa8XgyosxnW6 
disponível no site da Prefeitura de Jequié https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/, ou 
presencialmente na Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié. 
       6.4 A SECUT não se responsabiliza por eventuais congestionamentos de navegação no 
momento da inscrição, sugerindo aos(às) proponentes que não deixem para realizar suas 
inscrições nos últimos dias. 
       6.5 Após o envio do formulário de inscrição online não serão admitidas alterações, 
complementações ou correções no projeto. 
      6.6 Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 
     6.7 O proponente deve enviar a seguinte documentação digitalizadas para formalizar sua 
inscrição: 
 

PESSOA FÍSICA 
 

a) Formulário de inscrição online (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Currículo do proponente;  
c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG;  
d) Mini currículo dos integrantes do projeto com links para auxiliar na avaliação do mérito cultural;  
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver;  
 

PESSOA JURÍDICA 
 

a) Formulário de inscrição online (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  
b) Currículo da empresa;  
c) Documentos pessoais do representante da empresa CPF e RG;  
d) Mini currículo dos integrantes do projeto com links para auxiliar na avaliação do mérito cultural;  
e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será inscrito 
conforme Anexo I, quando houver; 
 

 6.9 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 
dos arquivos e informações de seu projeto.  
 6.10 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02(dois) projetos e só  
será contemplado com 01(hum) único projeto.  
 6.11 Os projetos apresentados deverão conter previsão de finalização da execução não superior 
a 30 de julho de 2024. 
 6.12 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 
pertinentes ao edital e seus prazos nos canais oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal 
de Jequié. 
 6.13 As inscrições deste edital são gratuitas. 
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6.14 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento 
no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

 

7. 7. ETAPAS DO EDITAL 

     7.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 
I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de 
seleção; e 
II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no 
tópico. 

 8. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS  

     8.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto coletivo 
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma 
mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos neste edital. 
    8.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de 
cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos 
inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta 
comparação. 
    8.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por uma 
comissão de pareceristas externos contratados com esta finalidade.  
   8.4 A Comissão de Seleção será coordenada por técnicos da SECUT. 
   8.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de participar 
da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 
I - Tenham interesse direto na matéria; 
II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 
cônjuge ou companheiro. 
    8.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida 
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
    8.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo 
III. 
    8.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural caberá recurso destinado a Secretaria de 
Cultura e Turismo de Jequié. 
    8.9 Os recursos de que tratam o item 8.8 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior à publicação. 
   8.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
   8.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 
divulgado no Diário Oficial do Município. 

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS  

       9.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de 
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido. 
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       9.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de 
detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 
      9.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no 
mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas 
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 
mercado. 
      9.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 
     9.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado.  
     9.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso 
na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 8.8. 
   
10. ACESSIBILIDADE 
 
         10.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 
I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços 
acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 
com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo 
projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 
III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 
atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 
projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços 
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 
        10.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre 
outras: 
I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 
II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 
III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 
V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 
       10.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. Podendo ser 
excepcionalmente dispensada quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de 
acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural. 
      10.4 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo 
de 10% é inaplicável.   
  
11. CONTRAPARTIDA 
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       11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a 
serem pactuadas com a Secretaria de Cultura e Turismo, garantindo as seguintes medidas: 
I - A realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas 
públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa 
Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente 
aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos 
culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua 
comunidade, de forma gratuita; e 
II - Sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições 
públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no 
item I, em intervalos regulares. 
11.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser 
executadas até 30 de junho de 2024.  
 
12. FASE DE HABILITAÇÃO 
 

     12.1 Finalizada a fase de análise de mérito cultural, o agente cultural contemplado deverá 
encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 12.2 por meio da plataforma 
eletrônica, e-mail: lpgjequie@gmail.com ou fisicamente na sede da Secretaria de Cultura e 
Turismo, localizada na Rua Nestor Ribeiro, 593, centro da cidade de Jequié.  
     12.2 Documentos solicitados: 
 

PESSOA FÍSICA 
  

   a). Comprovante de endereço; 
    a.1) Proponentes pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
população nômade ou itinerante; estão dispensados de apresentar comprovação de endereço.  
b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
atualizada, que pode ser obtida diretamente na página eletrônica da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 
c)Certidão de débitos tributados Estaduais obtida no site 
https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertidao.aspx. 
d) Certidão de débitos municipais obtida no site da Prefeitura de Jequié 
https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=75fddd0f-439a-485b-9898-
50a365bd6fff.  

  e) Dados bancários do(a) proponente (banco, agência e conta corrente e/ou poupança); 
  

   PESSOA JURÍDICA  

a) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil: https://consultacnpj.redesim.gov.br/  

b) Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins 
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil 

c) Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça 
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
atualizada, que pode ser obtida diretamente na página eletrônica da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

e) Certidão de débitos tributados Estaduais obtida no site 
https://servicos.sefaz.ba.gov.br/sistemas/DSCRE/Modulos/Publico/EmissaoCertidao.aspx 

f) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 
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h) Certidão de débitos municipais obtida no site da Prefeitura de Jequié 
https://gpi02.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=75fddd0f-439a-485b-9898-
50a365bd6fff. 

i) As certidões positivas com efeito de negativas, servirão como certidões negativas, desde 
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com 
a administração pública.   

     12.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá́ recurso fundamentado e específico 
destinado à Secretaria da Fazenda do Município, apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 
     12.4 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com 
a União, não será possível o recebimento do recurso financeiro. 
 
13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
 
   13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam 
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, seguindo os 
critérios de pontuações e cotas. 
   13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 
poderão ser utilizados em outro edital do segmento Demais áreas culturais. 
   
14. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS  
 
   14.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar 
o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma presencial. 
   14.2 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os 
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em 
desembolso único ou em parcelas até 2 vezes. No prazo de até 30(trinta) dias após a 
assinatura do termo. 
  14.3 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a 
seleção como expectativa de direito do proponente. 
  14.4 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 02(dois) dias depois de 
convocado, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua 
vaga. 
  
15. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 
 

      15.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 
marcas divulgado pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié. 
    15.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos serão disponibilizados em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de 
acessibilidade disponibilizados. 
    15.7 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal. 
  
16. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
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    16.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, 
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema 
de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no 
cumprimento do objeto. 
   16.2 A Secretaria de Cultura e Turismo realizará fiscalização da execução das propostas; a 
prestação de contas será realizada IN LOCO, sendo exigido o relatório somente sob suspeita 
de alguma irregularidade na execução da proposta cultural. 
   16.3 O agente cultural quando solicitado, deverá prestar contas por meio da apresentação do 
Relatório Final de Execução do Objeto em até 30 dias após a convocação, e deverá seguir o 
modelo de documento constante no Anexo V.  
  
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
   17.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às 
publicações no Diário Oficial do Município e nas mídias sociais oficiais. 
   17.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 
https://www.jequie.ba.gov.br/paulogustavo/  
   17.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail lpgjequie@gmail.com, por 
telefone 0800 808 0136 ou na Sede da Secretaria de Turismo, na Rua Nestor Ribeiro, Centro, 
Jequié-BA. 
   17.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do secretário de Cultura e 
Turismo de Jequié em apontar soluções. 
   17.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  
   17.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a SECUT de qualquer responsabilidade civil ou penal.  
  17.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 
por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e 
municipais, bem como receber apoio de empresas privadas do Município. 
   17.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 
neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
   17.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 de 
dezembro de 2023.  
   17.10 Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I - Categorias de apoio; 
Anexo II – Modelo do formulário de Inscrição/Plano de Trabalho; 
Anexo III - Critérios de seleção 
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 
Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo;   
Anexo VI - Declaração étnico-racial  
 
 
 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
=Prefeito Municipal= 
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ANEXO I  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 

“JEQUIÉ ‐ CULTURA VIVA” DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

DETALHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO 

CATEGORIAS DE APOIO  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui  valor  total de R$ 350.000,00  (Trezentos e  cinquenta mil  reais) distribuídos da 
seguinte forma: 

a) Até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para Ações de formação ou qualificação – Workshops ou oficinas de 

qualquer linguagem arơsƟca/cultural, com duração de no mínimo 6 horas;  

b) Até R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) para Ações de formação ou qualificação – Oficinas ou cursos 

de qualquer linguagem arơsƟca/cultural, com duração de no mínimo 72 horas; 

c) Até R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para Criação de obras de artes na categoria das artes visuais. 

d) Até R$ 15.000,00  (Quinze mil  reais)  para Montagem de Espetáculo ou  show  solo ou duo de qualquer 

linguagem arơsƟca/cultural; 

e)  Até  R$  40.000,00  (Quarenta  mil  reais)  para  Montagem  de  Espetáculo  ou  show  com  no  mínimo  4 

parƟcipantes de qualquer linguagem arơsƟca/cultural; 

f) Até R$ 60.000,00 para AƟvidades das artes integradas com no mínimo 3 linguagens arơsƟcas/culturais; 

g) Até R$ 25.000,00 para Apresentações de espetáculo ou show com no mínimo 3 parƟcipantes de qualquer 

linguagem arơsƟca/cultural; 

h) Até R$ 81.000,00 (Oitenta e um mil reais) para FesƟval de qualquer linguagem arơsƟca/cultural. 

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

1.1. Ações de formação ou qualificação –  

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  para  realização  de  seminários,  fóruns, 

palestras, minicursos,  oficinas,  simpósios,  congressos,  encontros,  exposições,  apresentações  culturais,  ou  quaisquer 

ações  comunitárias  que  visem  à  difusão,  promoção  e  preservação  da  Cultura  da  região  de  Jequié,  de  qualquer 

linguagem  arơsƟca/cultural  (Dança.  Música,  Literatura,  Artes  PlásƟcas  e  Visuais,  Hip  Hop,  Artesanato,  Patrimônio 

Cultural, Circo, Teatro, Cultura popular e Livre expressão, com duração de no mínimo 6 horas. Podem concorrer nesta 

categoria  projetos  que  disponham  sobre  patrimônio  cultural  material  ou  imaterial,  bens  tombados  e  registrados, 

imóveis  de  relevância  histórica  e  arquitetônica,  as  diversas  manifestações  culturais,  celebrações  e  saberes 

considerados expressões das tradições culturais que integram a Região. 

1.2.  Ações de formação ou qualificação –  

Podem concorrer nesta categoria projetos de oficinas ou cursos de qualquer linguagem arơsƟca/cultural, com duração 

de no mínimo 72 horas que demonstrem predominância na área que esteja relacionado, proporcionando o acesso de 

uma maneira  ampla  e  democráƟca.  O  projeto  deverá  conter  a metodologia,  e  o  plano  de  aula  a  ser  aplicado.  Os 

parƟcipantes das oficinas ou cursos, terá direito a CerƟficado de Conclusão de Curso. 

1.3. Criação de obras de artes na categoria das artes visuais  

Podem concorrer  nesta  categoria  projetos que demonstrem predominância  na área de  artes  plásƟcas  e  visuais  nas 

linguagens  do  desenho,  pintura,  escultura,  gravura,  objeto,  instalação,  intervenção  urbana,  performance,  arte 

computacional ou outras  linguagens do campo da arte  contemporânea atual. A obra  feita pertencerá ao acervo de 

obras de artes da SECUT‐Jequié 
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1.4. Montagem  de  Espetáculo,  show,  concerto  solo  ou  duo  de  qualquer  linguagem 

arơsƟca/cultural. 

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  para  realização  de  concerto,  show,  ou 

quaisquer ações comunitárias que visem à difusão e/ou promoção da cultura e dos arƟstas da  região de  Jequié, de 

qualquer linguagem arơsƟca/cultural.  

1.5. Montagem de Espetáculo ou show com no mínimo 4 parƟcipantes de qualquer linguagem 

arơsƟca/cultural  

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  para  realização  de  concerto,  show, 

exposição ou quaisquer ações comunitárias que visem à difusão e/ou promoção da cultura e dos arƟstas da região de 

Jequié, de qualquer linguagem arơsƟca/cultural. 

1.6. AƟvidades das artes integradas com no mínimo 3 linguagens arơsƟcas/cultural. 

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  para  realização  quaisquer  ação 

comunitária  que  vise  à  difusão  e/ou  promoção  da  cultura  e  dos  arƟstas  da  região  de  Jequié,  o  projeto  tem  que 

contemplar no mínimo três linguagens arơsƟcas/cultural  

1.7. Apresentações  de  espetáculo  ou  show  com  no  mínimo  3  parƟcipantes  de  qualquer 

linguagem arơsƟca/cultural   

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  para  realização  de  concerto,  show, 

exposição ou quaisquer ações comunitárias que visem à difusão e/ou promoção da cultura e dos arƟstas da região de 

Jequié, de qualquer linguagem arơsƟca/cultural. 

1.8. FesƟval de qualquer linguagem arơsƟca/cultural.    

Podem  concorrer  nesta  categoria  projetos  que  demonstrem  predominância  na  realização  de  fesƟvais  culturais  que 

visem à difusão e/ou promoção da cultura e dos arƟstas da região de Jequié, de qualquer linguagem arơsƟca/cultural.  

 

CATEGORIAS Ampla concorrência Cotas pessoas negras Cotas indígenas Total de propostas VALOR MÁXIMO POR PROJETO VALOR TOTAL DA CATEGORIA

Ações de formação ou

qualificação –

Workshops, oficinas,

mine cursos, etc. com

duração de no mínimo 

6 horas

6 3 1 10 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00

Ações de formação ou

qualificação –

(Oficinas ou cursos

com duração de no

mínimo 72 horas)

7 3 2 12 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00

Criação de obras de

artes na categoria das

artes visuais

1 1 1 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00

Montagem de

Espetáculo ou show

solo ou duo de

qualquer linguagem

artística/cultural.

1 1 1 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00

Montagem de

Espetáculo ou show

com no mínimo 4

participantes de

qualquer linguagem

artística/cultural

2 1 1 4 R$ 10.000,00 R$ 40.000,00

Atividades com artes

integradas com no

mínimo 3 linguagens

1 1 1 3 R$ 20.000,00 R$ 60.000,00

Apresentações de

espetáculo ou show

com no mínimo 3

participantes de

qualquer linguagem

artística/cultural

3 1 1 5 R$ 5.000,00 R$ 25.000,00

Festival de qualquer

linguagem 

artística/cultural

1 1 1 3 R$ 27.000,00 R$ 81.000,00

Total do Valor do Edital 43 R$ 350.000,00

Categorias do Edital Demais categorias ‐ Lei Paulo Gustavo
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ANEXO II 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 
“JEQUIÉ - CULTURA VIVA” DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

FORMULÁRIO ONLINE DE INSCRIÇÃO 

LINK  https://forms.gle/75REVSa8XgyosxnW6 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

(    ) Pessoa Física  (    ) Representante de um coletivo (sem CNPJ) 

(    ) Pessoa Jurídica 

Observação para empresas ou grupos: Os dados pessoais referem-se aos dados do 
representante legal ou do grupo coletivo 

Nome completo ou Razão Social 
Nome artístico, nome social ou nome fantasia. 
CPF ou CNPJ 
Nome do representante legal da empresa e CPF 
RG: 
Data de nascimento: 
E-mail: 
Telefone: 
Endereço completo: 
CEP: 

Você reside em quais dessas áreas? 

(  ) Zona urbana central  (  ) Zona urbana periférica 

(  ) Zona rural   (  ) Área de vulnerabilidade social 

Pertence a alguma comunidade tradicional?  

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional (  ) Comunidades Ribeirinhas 
(  ) Comunidades Rurais    (  ) Indígenas 
(  ) Povos Ciganos     (  ) Vassoureiros 
(  ) Povos de Terreiro    (  ) Quilombolas 
(  ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

(  ) Mulher cisgênero  (  ) Homem cisgênero 
(  ) Mulher Transgênero  (  ) Homem Transgênero 
(  ) Pessoa Não Binária  (  ) Não informar  

Raça, cor ou etnia: 

(  ) Branca  (  ) Preta 
(  ) Parda  (  ) Indígena 
(  ) Amarela 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

(    ) Sim 
(    ) Não 
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Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

(  ) Auditiva  (  ) Física 
(  ) Intelectual (  ) Múltipla 
(  ) Visual 

 Qual o seu grau de escolaridade? 

(  ) Não tenho Educação Formal  (  ) Ensino Fundamental Incompleto 
 (  ) Ensino Fundamental Completo  (  ) Ensino Médio Incompleto 
 (  ) Ensino Médio Completo   (  ) Curso Técnico Completo 
(  ) Ensino Superior Incompleto  (  ) Ensino Superior Completo 
(  ) Pós Graduação Completo 

 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 
meses? 

(  ) Nenhuma renda.    (  ) Até 1 salário mínimo 
(  ) De 1 a 3 salários mínimos  (  ) De 3 a 5 salários mínimos 
(  ) De 5 a 8 salários mínimos  (  ) De 8 a 10 salários mínimos 
(  ) Acima de 10 salários mínimos 

 Você é beneficiário de algum programa social?  

(  ) Não      (  ) Bolsa família 
(  ) Benefício de Prestação Continuada  (  ) Garantia-Safra 
(  ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (  ) Seguro-Defeso 
(  ) Outro 

 Vai concorrer às cotas ? 

(   ) Sim               (    ) Não 

Se sim. Qual?  

(   ) Pessoa negra 
(    ) Pessoa indígena 

 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

__________________________________________________________________________ 
 

Para ser preenchido para proponentes de coletivos 

Nome do coletivo: 
Ano de Criação: 
Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

 

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

__________________________________________________________________________ 
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Escolha a categoria a que vai concorrer:  

( ) Ações de formação ou qualificação – Workshops ou oficinas de qualquer linguagem 
artística/cultural, com duração de no mínimo 6 horas; projetos com valor de até R$ 3.000,00 
(Três mil reais) 
( ) Ações de formação ou qualificação – Oficinas ou cursos de qualquer linguagem 
artística/cultural, com duração de no mínimo 72 horas; projetos com valor de até R$ 7.000,00 
(Sete mil reais) 
(   ) Criação de obras de artes na categoria das artes visuais; projetos com valor de até R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) 
(  ) Montagem de Espetáculo ou show solo ou duo de qualquer linguagem artística/cultural; 
projetos com valor de até R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
(  ) Montagem de Espetáculo ou show com no mínimo 4 participantes de qualquer linguagem 
artística/cultural; projetos com valor de até R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
(  ) Atividades das artes integradas com no mínimo 3 linguagens artísticas/culturais; projetos 
com valor de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 
( ) Apresentações de espetáculo ou show com no mínimo 3 participantes de qualquer 
linguagem artística/cultural; projetos com valor de até R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 
(  ) Festival de qualquer linguagem artística/cultural. projetos com valor de até R$ 27.000,00 
(Vinte sete mil reais) 

  

Quai são as principais áreas de atuação do projeto? 

(Marque entre 1 a 3 principais áreas da cultura que seu projeto alcança:) 

(   ) Arte de rua   (   ) Artes visuais 
(   ) Artesanato   (   ) Cenografia 
(   ) Circo    (   ) Comunicação 
(   ) Cultura Afro-brasileira  (   ) Cultura Alimentar 
(   ) Cultura Cigana   (   ) Cultura DEF 
(   ) Cultura Indígena  (   ) Cultura LGBTQIAP+ 
(   ) Cultura Popular   (   ) Cultura Tradicional 
(   ) Dança    (   ) Direito Autoral 
(   ) Economia Criativa  (   ) Figurino 
(   ) Fotografia   (   ) Gestão Cultural 
(   ) História    (   ) Humor e Comédia 
(   ) Leitura    (   ) Literatura 
(   ) Meio ambiente   (   ) Memória 
(   ) Museu    (   ) Música 
(   ) Patrimônio Imaterial ‘ (   ) Patrimônio Material 
(   ) Performance   (   ) Pesquisa 
(   ) Produção Cultural  (   ) Sonorização e iluminação 
(   ) Teatro 

  

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas 
perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a 
sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.) 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B28EABC9338C4A8FB8906EC2B98864D

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 

 
Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 
pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha 
entre três a cinco objetivos.) 
  

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que 
sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 
80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu 
projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são 
crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade 
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil 
das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

 
Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?  

(   ) Pessoas vítimas de violência 
(   ) Pessoas em situação de pobreza 
(   ) Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 
(   ) Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 
(   ) Pessoas com deficiência 
(   ) Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 
(   ) Mulheres 
(   ) Pessoas LGBTQIAP+ 
(   ) Povos e comunidades tradicionais 
(   ) Negros e/ou negras 
(   ) Ciganos 
(   ) Indígenas 
(   ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos. 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Descreva quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a 
participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, 
audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e 
mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC nº 5.)  

____________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________  

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas 
de acordo com o projeto proposto. 

 ____________________________________________________________________________ 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada.  

__________________________________________________________________________ 
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Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 
Data final: 

 

Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 
 

Nome do 
profissional/empresa 

Função 
no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra? 

Pessoa 
indígena? 

Pessoa com 
deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim/Não Sim/Não Sim/Não 
 

  
Cronograma de Execução 
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Atividade 
Geral 

Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré-
produção 

Divulgação do projeto nos 
veículos de imprensa 

11/10/2023 11/11/2023

  

Estratégia de divulgação 

Apresente os  meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 
redes sociais.  

____________________________________________________________________________ 

  

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será 
realizada. 

 __________________________________________________________________________ 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou 
outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão 
empregados no projeto.) 
(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 
(  ) Apoio financeiro municipal   (  ) Apoio financeiro estadual 
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual  (  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 
(  ) Patrocínio privado direto   (  ) Doações de Pessoas Físicas 
(  ) Doações de Empresas    (  ) Cobrança de ingressos 
(  ) Outros 
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e 
onde os recursos serão empregados no projeto. 

____________________________________________________________________________ 
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O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor 
total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

___________________________________________________________________________ 

 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 
relacionadas.  
Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SATED-PE, 3 
orçamentos, etc)  utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo 
abaixo. 

Descrição 
do item 

Justificativa  Unidade de 
medida 

Valor 
unitário 

Quantidade Valor 
total 

Referência 
de preço 

Ex.: 
Operador 
de Som 

Profissional 
necessário 
para 
realização das 
apresentações 

 

Serviço 

 

R$165,09 

 

5  

 

R$825,00 

 
 

SATED-PE. 

 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 
RG e CPF do proponente ou representante legal da empresa 
CNPJ da empresa 
Currículo do proponente 
Mini currículo dos integrantes do projeto  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B28EABC9338C4A8FB8906EC2B98864D

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 

ANEXO III 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 
“JEQUIÉ ‐ CULTURA VIVA” DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

   

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, 
conforme tabela a seguir: 
 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação  

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas 
do projeto - A análise deverá considerar, se o conteúdo do projeto apresenta, 
como um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo 
possível visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos.  

10 

B 
Relevância da ação proposta para o cenário cultural do Município de 
Jequié. A análise deverá considerar, se a ação contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura do Município de Jequié-BA.  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto -
 Considera-se, para fins de avaliação, se o projeto apresenta aspectos de 
integração comunitária, em relação ao impacto social para a inclusão de pessoas 
com deficiência, idosa e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 
econômica/social.  

10 

D 

Coerência da planilha orçamentaria e do cronograma de execução as 
metas, resultados e desdobramentos do projeto proposto -  Avaliar a 
viabilidade técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 
planilha orçamentaria, sua execução e a adequação ao objeto, metas e objetivos 
previstos. Também deverá ser considerada a coerência e conformidade dos 
valores e quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentaria do 
projeto.  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, Objetivos e Metas do 
projeto proposto - Analisar a viabilidade técnica e comunicacional com o público 
alvo do projeto, mediante as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem 
como a capacidade de executá-los.  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A 
análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo 
técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições que 
serão executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão considerados os 
currículos dos membros da ficha técnica). 

10 

G 
Trajetória artística e cultural do proponente - Será́ considerada a carreira do 
proponente, com base no currículo e comprovações enviadas juntamente com a 
proposta. 

10 

H 
Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da contrapartida 
proposta pelo agente cultural 

10 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5B28EABC9338C4A8FB8906EC2B98864D

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 

PONTUAÇÃO TOTAL: 80 

Além da pontuação anterior, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação 
extra, conforme critérios abaixo especificados:  

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação 
Máxima 

I 
Proponentes do gênero feminino  

5 

J 
Proponentes LGBTQIA+, Povos Ciganos, Vassoureiros, Povos de 

Terreiro, Quilombolas, pessoas em situação de rua 
 

5 

K 
Proponentes com deficiência  

5 

L 
Proponente residente nos bairros periféricos do Município, ou residentes 

da zona rural. 
 

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS. 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra 
Pontuação 

Máxima 

M 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritariamente por 
pessoas negras ou indígenas 

 

5 

N 
Pessoas jurídicas compostas majoritariamente por mulheres  

5 

O 
Pessoas jurídicas coletivos/grupos pertencentes com sede na zona rural 
ou bairros periféricos do Município. 

 
5 

 
 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notória atuação em temáticas 
relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, 
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica e/ou social 

 
 
 

5 
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P 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 A pontuação final de cada candidatura será a somatória das notas dos pareceristas, dividido pelo 
número de pareceristas, acrescido de até 20 pontos extras. 

 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em 
algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a 
pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios 
de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente.  

 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados 
critérios de desempate na ordem a seguir: Gênero feminino, pessoa com deficiência, moradores da 
zona rural ou bairros periféricos. 

 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos. 

 Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput 
do art. 3º da Constituição,  garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 
sanções administrativas ou criminais. 

 Tenha qualquer impedimento constante no Edital 
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ANEXO IV  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 

“JEQUIÉ ‐ CULTURA VIVA” 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2023 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 

AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 09/2023 – NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ CNPJ/MF: 13.894.878/0001‐60 ENDEREÇO:  Praça Duque  de Caxias, 

S/N, Jequiezinho, Jequié – Bahia 

1.2    BENEFICIÁRIO (A) : 

Resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de  ações 

culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 

cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO 

N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [ 

NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administraƟvo nº [NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo é de R$  (Valor), totalizam o montante de 

R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais). 

4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE CULTURAL,  especialmente  aberta  no  [NOME DO BANCO], 

Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1  Os  rendimentos  de  aƟvos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem  a 

necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da Prefeitura Municipal de Jequié: 

I) Transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;  

II) Orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos 

concedidos;  

III) Analisar e emiƟr parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) 

AGENTE CULTURAL;  

IV) Zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) Adotar medidas saneadoras e correƟvas quando houver inadimplemento; 

VI) Monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 
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6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) Executar a ação cultural aprovada;  

II) Aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;  

III)  Manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta  especialmente 

aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) Facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso 

ao local de realização da ação cultural; 

V) Prestar informações à Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié quanto ao cronograma de Execução do 

Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias após a assinatura deste termo. 

VI) Atender a qualquer solicitação regular feita pela Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié a contar do 

recebimento da noƟficação;  

VII)  Divulgar  nos meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é  apoiada  com 

recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) Não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;  

IX) Guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 10 anos, contados do fim 

da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) Não uƟlizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) Executar a contraparƟda conforme pactuado no projeto. 

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de  prestação  de 

informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes 

procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I  ‐ Encaminhar o processo à autoridade responsável pelo  julgamento da prestação de  informações,  caso 

conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado; 

II  ‐  Recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  do 

objeto,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  na  visita  de  verificação  que  houve  o  cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado; ou 

III  ‐  Recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução 

financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 

execução do objeto ou que as  jusƟficaƟvas  apresentadas  sobre o  cumprimento parcial  do objeto  foram 

insuficientes. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a autoridade 

responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I  ‐  Determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 

cumprimento parcial jusƟficado; 

II ‐ Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere que 

não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  que  as  jusƟficaƟvas  apresentadas  sobre  o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; 
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III ‐ Solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere que 

não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do objeto  no  relatório  de  execução  do objeto ou  que  as 

jusƟficaƟvas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

IV ‐ Aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial jusƟficado, ou caso idenƟfique irregularidades 

no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido,  independente da modalidade  inicial de prestação de 

informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

I ‐ Quando não esƟver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos no 

item 7.2; ou 

II  ‐  Quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da  ação 

cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáƟcos apresentados. 

7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta  dias, 

contado do recebimento da noƟficação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federaƟvo que celebrou 

o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá 

concluir pela: 

I ‐ Aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II ‐ Reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontarem a necessidade de devolução de 

recursos, o agente cultural será noƟficado para que exerça a opção por: 

I ‐ Devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II ‐ Apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III  ‐  Devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de  ações 

compensatórias. 

7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impediƟva  da  execução  do  instrumento  afasta  a 

reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2  Nos  casos  em  que  esƟver  caracterizada  má‐fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente  exigida  a 

devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos  casos em que houver exigência de devolução de  recursos ao erário, o agente  cultural poderá 

solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5.4 O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o menor  possível,  conforme  o  caso 

concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adiƟvo. 

8.2 A formalização de termo adiƟvo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I  ‐ Prorrogação de vigência  realizada de oİcio pela administração pública quando der  causa a atraso na 

liberação de recursos; e 

II ‐ Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do 

objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaƟcamente manƟdo na conta, 

a fim de viabilizar a conƟnuidade da execução do objeto. 
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8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo  agente 

cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  aƟvos  financeiros  em  beneİcio  do  objeto  do  termo  de  execução 

cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização  prévia  da 

administração pública. 

8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adiƟvo  poderão  ser  realizados 

aposƟlamentos. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultural fomentada serão de Ɵtularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago 

pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultural fomentada serão de Ɵtularidade do próprio agente cultural. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I ‐ ExƟnto por decurso de prazo; 

II ‐ ExƟnto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III  ‐  Denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  parơcipes,  independentemente  de  autorização 

judicial, mediante prévia noƟficação por escrito ao outro parơcipe; ou 

IV  ‐  Rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  parơcipes,  independentemente  de  autorização 

judicial, mediante prévia noƟficação por escrito ao outro parơcipe, nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento injusƟficado de cláusula deste instrumento; 

b) Irregularidade ou inexecução injusƟficada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas; 

c) Violação da legislação aplicável; 

d) ComeƟmento de falhas reiteradas na execução; 

e) Má administração de recursos públicos; 

f) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) Não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60  (sessenta) dias após a data de recebimento da noƟficação, ficando os 

parơcipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que  parƟciparam 

voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente moƟvados nos autos do processo administraƟvo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista 

do processo.  

10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá  ser 

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos 

no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5  Outras  situações  relaƟvas  à  exƟnção  deste  Termo  não  prevista  na  legislação  aplicável  ou  neste 

instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.   
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11. SANÇÕES 

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução do 

objeto ou na execução financeira sem má‐fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de 

informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo 

AGENTE CULTURAL.  

11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impediƟva  da  execução  do  instrumento  afasta  a 

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 Caberá a Secretaria de Cultura e Turismo de Jequié através da comissão de fiscalização de execução 

dos projetos da LPG, fiscalizar as ações culturais de todos os projetos.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de seis meses, 

podendo ser prorrogado por mais seis meses. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do Município 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de Jequié para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao presente Termo de Execução 

Cultural. 

 

LOCAL, DATA 

  

Pelo órgão: 

 

Pelo Agente Cultural: 

 

 

 

 

 

(Este  anexo  não  faz  parte  dos  documentos  de  inscrição  e  só  poderá  ser  uƟlizado  após  publicação  dos 

resultados, e somente após o resultado da seleção por mérito cultural.) 
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ANEXO V 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 
“JEQUIÉ ‐ CULTURA VIVA” 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

  

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E‐MAIL E TELEFONE] 

 

Os  declarantes  abaixo‐assinados,  integrantes  do  grupo  artístico  [NOME DO GRUPO 
OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e 
representante  neste  edital,  outorgando‐lhe  poderes  para  fazer  cumprir  todos  os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações,  podendo  assumir  compromissos,  obrigações,  transigir,  receber 
pagamentos e dar quitação,  renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao 
referido  edital.  Os  declarantes  informam  que  não  incorrem  em  quaisquer  das 
vedações do item de participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE  DADOS PESSOAIS  ASSINATURAS 

        

        

        

        

 
  

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO VI 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 
“JEQUIÉ ‐ CULTURA VIVA” 

DECLARAÇÃO ÉTNICO‐RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico‐raciais – negros ou indígenas) 

  

Eu,   ___________________________________________________________,  CPF 
nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de 
participação  no  Edital  (Nome  ou  número  do  edital)  que  sou 
______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO  DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2023 

ID: 1017053 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO 
HIDRAULICO E SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS. 
. 
 
FICA ALTERADO  OS LOTES DO TERMO DE REFERÊNCIA  CONFORME ABAIXO: 
 
LOTE 06- ITEM 15:  EXCLUÍDO.  
LOTE 07 ITEM 6- EXCLUÍDO   
 
 
EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES, A NOVA DATA DO CERTAME SERÁ: 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 22/09/2023  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  22/09/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 094/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVOSRP Nº 318/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO -  R ET I F I C AD O  –  P R E ÂM B U L O  

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 094/2023  318/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO HIDRAULICO E 
SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( )  Por item   Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 (X ) Por lote 

( ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: Até às 08h00minhoras do dia 22/09/2023.  
Início da sessão pública: 10:h30min horas do dia 22/09/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 1017053 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado  
 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 094/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO HIDRAULICO E 
SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
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4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 
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6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
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Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
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12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
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subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 

 
17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
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. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
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21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 

Jequié-BA, 11 de setembro de 2023. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
094/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO HIDRAULICO E 
SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
COM NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA POR MEIO DO SISTEMA LICITATÓRIO DE 
REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO DESTINADO À PREFEITURA 
DE JEQUIÉ. A ADOÇÃO DESTE PROCEDIMENTO BUSCA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A 
COMPETITIVIDADE E A ECONOMICIDADE NAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS, EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS VIGENTES. 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ASSIM COMO QUALQUER ENTIDADE PÚBLICA, POSSUI DEMANDAS 
CONTÍNUAS POR MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E EXPANSÃO DE SUAS 
INFRAESTRUTURAS. A ADEQUADA OPERACIONALIDADE DOS SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO É VITAL 
PARA GARANTIR A QUALIDADE DE VIDA DOS MUNÍCIPES E O FUNCIONAMENTO EFICIENTE DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS, COMO SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA. O MATERIAL HIDRÁULICO 
DESEMPENHA UM PAPEL CRUCIAL NESSE CONTEXTO, VISTO QUE ENGLOBA UMA AMPLA GAMA DE 
PRODUTOS, COMO TUBOS, CONEXÕES, VÁLVULAS, BOMBAS E EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO 
DE ÁGUA, ENTRE OUTROS. 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO É UMA MODALIDADE DE LICITAÇÃO QUE OFERECE DIVERSOS 
BENEFÍCIOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SENDO ESPECIALMENTE INDICADO PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COM DEMANDA VARIÁVEL E FREQUENTE. ALGUMAS DAS VANTAGENS 
INCLUEM: 
ECONOMIA DE ESCALA: AO ESTABELECER PREÇOS REGISTRADOS PARA UM CONJUNTO DE ITENS, É 
POSSÍVEL OBTER MELHORES CONDIÇÕES DE COMPRA, APROVEITANDO ECONOMIAS DE ESCALA E 
NEGOCIANDO VALORES MAIS VANTAJOSOS. 
AGILIDADE E FLEXIBILIDADE: A EXISTÊNCIA DE PREÇOS PRÉ-REGISTRADOS PERMITE UMA RÁPIDA 
AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS, REDUZINDO PRAZOS DE ESPERA E ATENDENDO PRONTAMENTE ÀS 
NECESSIDADES EMERGENCIAIS. 
REDUÇÃO DE BUROCRACIA: A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO REDUZ A 
BUROCRACIA EM PROCESSOS DE AQUISIÇÃO REPETITIVOS, TORNANDO A ADMINISTRAÇÃO MAIS 
EFICIENTE E ÁGIL. 
CONCORRÊNCIA E TRANSPARÊNCIA: O SISTEMA FOMENTA A COMPETITIVIDADE ENTRE OS 
FORNECEDORES, RESULTANDO EM PREÇOS MAIS COMPETITIVOS. ALÉM DISSO, AS ETAPAS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO, COMO A PESQUISA DE MERCADO E A SELEÇÃO DE FORNECEDORES, 
GARANTEM A TRANSPARÊNCIA NA ESCOLHA. 
A ADOÇÃO DO SISTEMA LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO CONTRIBUIRÁ PARA A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ASSEGURANDO A 
MELHOR RELAÇÃO CUSTO-BENEFÍCIO PARA A PREFEITURA DE JEQUIÉ. A ECONOMIA GERADA PODE 
SER DIRECIONADA PARA INVESTIMENTOS EM OUTRAS ÁREAS PRIORITÁRIAS, COMO SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E INFRAESTRUTURA. 
ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO ADEQUADA DAS REDES HIDRÁULICAS E SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO REFLETIRÁ DIRETAMENTE NA QUALIDADE DE VIDA DOS 
CIDADÃOS, EVITANDO INTERRUPÇÕES NO FORNECIMENTO, VAZAMENTOS E DANOS À 
INFRAESTRUTURA URBANA. 
  
DIANTE DA RELEVÂNCIA ESTRATÉGICA DO FORNECIMENTO DE MATERIAL HIDRÁULICO PARA A 
PREFEITURA DE JEQUIÉ, ALIADA ÀS VANTAGENS DO SISTEMA LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇO, 
A PRESENTE JUSTIFICATIVA REFORÇA A NECESSIDADE DE PROCEDER COM A CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA POR MEIO DESSE SISTEMA. A MEDIDA GARANTIRÁ A REGULARIDADE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS, A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
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LOTE 01- CAIXAS D'AGUA E CHAVES DE BOIA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 59823 CAIXA DE AGUA EM FIBRA, COM 
TAMPA CAPACIDADE 3.000 L 

10 UN   

02 61416 CAIXA DE AGUA EM FIBRA, COM 
TAMPA, CAPACIDADE PARA 2.000 
LITROS. 

30 UN   

03 89602 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 310 L. 30 UN   

04 89603 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 500 L . 50 UN   

05 89604 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 1000 L. 80 UN   

06 93792 CHAVE DE BOIA 15A NIVEL 60 UN   

TOTAL R$   

 
 

LOTE 02- CAP 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 89606 CAP SOLDÁVEL DE 50 MM 200 UN   

02 93310 CAP SOLDÁVEL DE 60 MM 100 UN   

03 93784 CAP PVC COM ROSCA 3/4 70 UN   

04 93787 CAP PVC COM ROSCA 2`` 70 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 03- ABRAÇADEIRAS-ADAPTADORE E ASPERSORES-FITA VEDA ROSCA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93743 ABRAÇADEIRA COLAR DE 32MM 
PARA 20MM 

60 UN   

02 93744 ABRAÇADEIRA COLAR DE 32MM 
PARA 25MM 

30 UN   

03 93751 ADAPTADOR SOLDAVEL 40X1.1/4`` 80 UN   

04 93752 ADAPTADOR SOLDAVEL 32X1`` 100 UN   

05 93753 ADAPTADOR SOLDAVEL 50X1.1/2`` 80 UN   

06 93754 ADAPTADOR SOLDAVEL 20X1/2`` 150 UN   

07 93755 ADAPTADOR SOLDAVEL 25X3/4`` 80 UN   

08 93756 ADAPTADOR COM FLANGE 40X1.1/4`` 60 UN   

09 93757 ADAPTADOR COM FLANGE 50MM 60 UN   

10 93758 ADAPTADOR COM FLANGE 60MM 60 UN   
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11 93759 ADAPTADOR PARA SAIDA DE VASO 
SANITARIO 100MM 

60 UN   

12 93761 ADAPTADOR SOLDAVEL JET 
30X20MM 

60 UN   

13 93762 ADAPTADOR SOLDAVEL JET 
30X25MM 

60 UN   

14 93763 ASPERSOR AGROPOLO 2 BOCAIS 1`` 30 UN   

15 93764 ASPERSOR PVC COM 1M DE ALTURA 
PARA JARDIM 

100 UN   

16 93765 ASPERSOR PVC COM 50CM DE 
ALTURA PARA JARDIM 

100 UN   

17 94084 FITA VEDA ROSCA 18X10 300 UN   

TOTAL R$   

 

LOTE 04- BUCHAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93769 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
50X32MM 

60 UN   

02 93770 BUCHA DE REDUÇÃO PVC LONGA SR 
50X40MM 

60 UN   

03 93772 BUCHA DE REDUÇÃO CONJUGADA 
25X20MM 

60 UN   

04 93773 BUCHA DE REDUÇÃO CONJUGADA 
32X25MM 

80 UN   

05 93775 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
32X25MM 

60 UN   

06 93776 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X20MM 

60 UN   

07 93777 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X25MM 

60 UN   

08 93778 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X32MM 

60 UN   

09 93780 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
50X40MM 

70 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 05- CURVAS -JOELHOS E JUNÇÃO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93794 CURVA 90° SOLDAVEL 50MM 100 UN   

02 93796 CURVA 90° SOLDAVEL 32MM 100 UN   

03 93797 CURVA 90° SOLDAVEL 40MM 100 UN   

04 93799 CURVA DE PVC 45º 100MM 100 UN   

05 93800 CURVA DE PVC 45º 50MM 100 UN   

06 93801 CURVA DE PVC 45º 75MM 100 UN   

07 93802 CURVA DE PVC 90° 40MM 100 UN   
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08 93803 CURVA DE PVC 90° 50MM 100 UN   

09 93804 CURVA DE PVC 90° 100MM 100 UN   

10 93805 CURVA DE PVC 90° 75MM 70 UN   

11 93806 CURVA DE PVC AZUL 90° 40MM 100 UN   

12 93828 JOELHO PVC SOLDAVEL COM 
REDUÇÃO 25X20MM 

150 UN   

13 93829 JOELHO PVC SOLDAVEL COM 
REDUÇÃO 32X25MM 

100 UN   

14 93831 JOELHO PVC SOLDAVEL LR 20X1/2`` 180 UN   

15 93832 JOELHO PVC SOLDAVEL 60MM 150 UN   

16 93833 JOELHO PVC AZUL 20X1/2 150 UN   

17 93834 JOELHO PVC AZUL 25X3/4`` 100 UN   

18 93836 JOELHO PVC ESGOTO 150MM 120 UN   

19 93837 JOELHO PVC ESGOTO 200MM 100 UN   

20 93838 JOELHO PVC ESGOTO 45° 100MM 130 UN   

21 93839 JOELHO PVC ESGOTO 45° 50MM 130 UN   

22 93840 JOELHO PVC ESGOTO 45° 75MM 120 UN   

23 93841 JOELHO PVC ESGOTO 90° 50MM 180 UN   

24 93843 JOELHO PVC ESGOTO 90° 75MM 130 UN   

25 93844 JOELHO PVC ESGOTO 90° COM 
VISITA 100X50MM 

100 UN   

26 93845 JOELHO PVC LR 25X1/2 150 UN   

27 93846 JOELHO PVC LR 25X3/4 100 UN   

28 93849 JUNCAO SIMPLES PVC ESGOTO 
100X50MM 

70 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 06- LUVAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93858 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
40X32MM 

100 UN   

02 93859 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
25X20MM 

200 UN   

03 93860 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
32X25MM 

120 UN   

04 93861 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
50X25MM 

100 UN   

05 93863 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 25MM 150 UN   

06 93864 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 32MM 100 UN   

07 93865 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 40MM 150 UN   

08 93867 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL 25MM 

120 UN   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

09 93868 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL 32MM 

100 UN   

10 93870 LUVA PVC AZUL 20X1/2 150 UN   

11 93871 LUVA PVC AZUL 25X1/2 150 UN   

12 93872 LUVA PVC AZUL 25X3/4 150 UN   

13 93873 LUVA PVC AZUL 32X3/4 150 UN   

14 93874 LUVA PVC AZUL 40X50MM 150 UN   

       

16 93876 LUVA PVC LR 20X1/2 120 UN   

17 93877 LUVA PVC LR 32X1 120 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 07-REDUÇÃO -REGISTRO-SIFÃO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93910 REDUCAO EXCENTRICA PVC 100X50 110 UN   

02 93913 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 1`` 100 UN   

03 93914 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
1/2`` 

100 UN   

04 93916 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
3/4`` 

100 UN   

05 93917 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
1.1/2`` 

100 UN   

       

07 89566 SIFÃO SANFONADO PARA PIA E 
LAVATÓRIO. 

350 UN   

TOTAL R$   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 08-TE SOLDAVEL-TE PVC 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93956 TE SOLDAVEL 90º L 50MM 250 UN   

02 93957 TE SOLDAVEL 90º L 20MM 300 UN   

03 93958 TE SOLDAVEL 90º L 25MM 250 UN   

04 93969 TE PVC ESGOTO 100MM 250 UN   

05 93972 TE PVC ESGOTO COM REDUCAO 
100X50 

250 UN   
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TOTAL R$   

 

LOTE 09-TORNEIRAS-CHUVEIROS - HASTES PARA CHUVEIROS- CANALETAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93978 TORNEIRA COM FILTRO DE AGUA, 01 
BICA MOVEL, 01 REFIL DE FILTRAGEM, 
COM DIMENSOES E PESO 
APROXIMADO DE 36,5X9X20 E 496G 

200 UN   

02 93979 TORNEIRA CURVA DE METAL 
CROMADO PARA PIA DE COZINHA COM 
BANCADA 1195 C-50 PADRAO MEDIO 

150 UN   

03 94087 TORNEIRA AUTOMATIC DE MESA 
BANHEIRO, BANCADA COZIN 

120 UN   

04 93982 TORNEIRA DE PVC DE 1/2 PARA 
LAVATORIO 

150 UN   

05 93983 TORNEIRA DE PVC PARA PIA DE 
COZINHA LONGA E REFORÇADA 

120 UN   

06 93810 ELEMENTO FILTRANTE, REFIL DE 
FILTRO PARA TORNEIRA, COMPATIVEL 
COM PRINCIPAIS MARCAS DE 
PURIFICADOR COM TORNEIRA E 
REGISTRO 

80 UN   

07 93793 CHUVEIRO PVC COM HASTE 60 UN   

08 93822 HASTE LONGA METAL PARA 
CHUVEIRO ELETRICO 

50 UN   

09 93823 HASTE LONGA PVC PARA CHUVEIRO 70 UN   

10 93790 CARRAPETA DE LATAO E BORRACHA 
18MM 

60 UN   

11 93791 CARRAPETA DE LATAO E BORRACHA 
22MM 

60 UN   

12 89807 CANALETA SISTEMA X, EM PVC, COM 
FITA ADESIVA DADOS TÉCNICOS: 
DIMENSÕES: 20MM X 10MM X 2 
METROS. 

80 UN   

TOTAL R$   

 
 
 
 
 

LOTE 10-TUBOS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93988 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2 100 UN   

02 93989 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4 100 UN   

03 93998 TUBO PVC ESGOTO 200MM 6M 30 UN   

04 94002 TUBO PVC ESGOTO 50MM 6M 150 UN   

05 94006 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM 6M 200 UN   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL R$   

 
 

LOTE 11-LAVATORIOS-TANQUES-VASO SANITARIO-TANQUE DE LAVAR-KIT P BANHEIRO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93852 LAVATORIO PLASTICO MEDIO 100 UN   

02 93853 LAVATORIO PLASTICO PEQUENO 200 UN   

03 93854 LAVATORIO LOUÇA COM COLUNA 
MEDIO 455X360MM 

100 UN   

04 93855 LAVATORIO LOUÇA SEM COLUNA 
MEDIO 

100 UN   

05 93952 TANQUE DE LAVAR EM MARMORE 
SINTETICO 70CM 

20 UN   

06 94023 VASO SANITARIO CONVENCIONAL 
BRANCO 

150 UN   

07 93851 KIT MECANISMO PARA CAIXA DE 
DESCARGA 

100 UN   

08 94634 KIT ACESSÓRIO INOX P/ BANHEIRO 6 
PEÇAS 

80 CJ   

TOTAL R$   

 
 

LOTE 12-PISTOLA E BASTÕES-ESGUICHO E MANGUEIRA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 89808 PISTOLA DE COLA QUENTE 
PROFISSIONAL - POTÊNCIA MÁXIMA: 
280W - POTÊNCIA NOMINAL: 32W - 
BIVOLT: 127 - 240V - DIÂMETRO DO 
BASTÃO DE COLA: 11 ~ 12MM - 
CERTIFICADA PELO INMETRO 

70 UN   

02 89809 BASTÕES DE COLA DE SILICONE - 
11MM DE ESPESSURA POR 30 CM DE 
COMPRIMENTO, PACOTE COM 1KG. 

70 UN   

03 93819 ESGUICHO PARA MANGUEIRA TIPO 
PISTOLA ROSCA 3/4`` 

80 UN   

04 97963 MANGUEIRA CRISTAL 32MM 200 M   

TOTAL (R$): 
 

 
 

4. LOCAL DE ENTREGA 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, SITUADO À RUA LEONEL RIBEIRO, NO 205, 
BAIRRO CAMPO DO AMÉRICA, JEQUIÉ-BA, DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

O PRAZO MAXIMO PARA ENTREGA DE ITENS SERÁ 05(CINCO) DIAS CORRIDOS. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB87DABF73D058F0B75CCF406C177544

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 24 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

06(SEIS) MESES 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

VALOR ESTIMADO EM R$ 688.827,90 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E VINTE E 
SETE, NOVENTA CENTAVOS). 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

CONFORME ENTREGA DE TODO MATERIAL DEMANDADO PELAS SECRETARIAS, SEMPRE 
RESPEITANDO O CRONOGRAMA DO MUNICIPIO. 

9. FISCAL DO CONTRATO 

Samuel Silva 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Processo Administrativo: Nº 318/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO HIDRAULICO E 

SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS, a qual detalhamos, na seguinte 
planilha:  
 

LOTE 01- CAIXAS D'AGUA E CHAVES DE BOIA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 59823 CAIXA DE AGUA EM FIBRA, COM 
TAMPA CAPACIDADE 3.000 L 

10 UN   

02 61416 CAIXA DE AGUA EM FIBRA, COM 
TAMPA, CAPACIDADE PARA 2.000 
LITROS. 

30 UN   

03 89602 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 310 L. 30 UN   

04 89603 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 500 L . 50 UN   

05 89604 CAIXA D´ÁGUA POLIETILENO 1000 L. 80 UN   

06 93792 CHAVE DE BOIA 15A NIVEL 60 UN   

TOTAL R$   

 
 

LOTE 02- CAP 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 89606 CAP SOLDÁVEL DE 50 MM 200 UN   

02 93310 CAP SOLDÁVEL DE 60 MM 100 UN   

03 93784 CAP PVC COM ROSCA 3/4 70 UN   

04 93787 CAP PVC COM ROSCA 2`` 70 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 03- ABRAÇADEIRAS-ADAPTADORE E ASPERSORES-FITA VEDA ROSCA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93743 ABRAÇADEIRA COLAR DE 32MM 
PARA 20MM 

60 UN   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02 93744 ABRAÇADEIRA COLAR DE 32MM 
PARA 25MM 

30 UN   

03 93751 ADAPTADOR SOLDAVEL 40X1.1/4`` 80 UN   

04 93752 ADAPTADOR SOLDAVEL 32X1`` 100 UN   

05 93753 ADAPTADOR SOLDAVEL 50X1.1/2`` 80 UN   

06 93754 ADAPTADOR SOLDAVEL 20X1/2`` 150 UN   

07 93755 ADAPTADOR SOLDAVEL 25X3/4`` 80 UN   

08 93756 ADAPTADOR COM FLANGE 40X1.1/4`` 60 UN   

09 93757 ADAPTADOR COM FLANGE 50MM 60 UN   

10 93758 ADAPTADOR COM FLANGE 60MM 60 UN   

11 93759 ADAPTADOR PARA SAIDA DE VASO 
SANITARIO 100MM 

60 UN   

12 93761 ADAPTADOR SOLDAVEL JET 
30X20MM 

60 UN   

13 93762 ADAPTADOR SOLDAVEL JET 
30X25MM 

60 UN   

14 93763 ASPERSOR AGROPOLO 2 BOCAIS 1`` 30 UN   

15 93764 ASPERSOR PVC COM 1M DE ALTURA 
PARA JARDIM 

100 UN   

16 93765 ASPERSOR PVC COM 50CM DE 
ALTURA PARA JARDIM 

100 UN   

17 94084 FITA VEDA ROSCA 18X10 300 UN   

TOTAL R$   

 

LOTE 04- BUCHAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93769 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 
50X32MM 

60 UN   

02 93770 BUCHA DE REDUÇÃO PVC LONGA SR 
50X40MM 

60 UN   

03 93772 BUCHA DE REDUÇÃO CONJUGADA 
25X20MM 

60 UN   

04 93773 BUCHA DE REDUÇÃO CONJUGADA 
32X25MM 

80 UN   

05 93775 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
32X25MM 

60 UN   

06 93776 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X20MM 

60 UN   

07 93777 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X25MM 

60 UN   

08 93778 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
40X32MM 

60 UN   

09 93780 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL 
50X40MM 

70 UN   

TOTAL R$   
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LOTE 05- CURVAS -JOELHOS E JUNÇÃO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93794 CURVA 90° SOLDAVEL 50MM 100 UN   

02 93796 CURVA 90° SOLDAVEL 32MM 100 UN   

03 93797 CURVA 90° SOLDAVEL 40MM 100 UN   

04 93799 CURVA DE PVC 45º 100MM 100 UN   

05 93800 CURVA DE PVC 45º 50MM 100 UN   

06 93801 CURVA DE PVC 45º 75MM 100 UN   

07 93802 CURVA DE PVC 90° 40MM 100 UN   

08 93803 CURVA DE PVC 90° 50MM 100 UN   

09 93804 CURVA DE PVC 90° 100MM 100 UN   

10 93805 CURVA DE PVC 90° 75MM 70 UN   

11 93806 CURVA DE PVC AZUL 90° 40MM 100 UN   

12 93828 JOELHO PVC SOLDAVEL COM 
REDUÇÃO 25X20MM 

150 UN   

13 93829 JOELHO PVC SOLDAVEL COM 
REDUÇÃO 32X25MM 

100 UN   

14 93831 JOELHO PVC SOLDAVEL LR 20X1/2`` 180 UN   

15 93832 JOELHO PVC SOLDAVEL 60MM 150 UN   

16 93833 JOELHO PVC AZUL 20X1/2 150 UN   

17 93834 JOELHO PVC AZUL 25X3/4`` 100 UN   

18 93836 JOELHO PVC ESGOTO 150MM 120 UN   

19 93837 JOELHO PVC ESGOTO 200MM 100 UN   

20 93838 JOELHO PVC ESGOTO 45° 100MM 130 UN   

21 93839 JOELHO PVC ESGOTO 45° 50MM 130 UN   

22 93840 JOELHO PVC ESGOTO 45° 75MM 120 UN   

23 93841 JOELHO PVC ESGOTO 90° 50MM 180 UN   

24 93843 JOELHO PVC ESGOTO 90° 75MM 130 UN   

25 93844 JOELHO PVC ESGOTO 90° COM 
VISITA 100X50MM 

100 UN   

26 93845 JOELHO PVC LR 25X1/2 150 UN   

27 93846 JOELHO PVC LR 25X3/4 100 UN   

28 93849 JUNCAO SIMPLES PVC ESGOTO 
100X50MM 

70 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 06- LUVAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93858 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
40X32MM 

100 UN   
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02 93859 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
25X20MM 

200 UN   

03 93860 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
32X25MM 

120 UN   

04 93861 LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL L 
50X25MM 

100 UN   

05 93863 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 25MM 150 UN   

06 93864 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 32MM 100 UN   

07 93865 LUVA SOLDAVEL SIMPLES 40MM 150 UN   

08 93867 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL 25MM 

120 UN   

09 93868 LUVA DE CORRER PARA TUBO 
SOLDAVEL 32MM 

100 UN   

10 93870 LUVA PVC AZUL 20X1/2 150 UN   

11 93871 LUVA PVC AZUL 25X1/2 150 UN   

12 93872 LUVA PVC AZUL 25X3/4 150 UN   

13 93873 LUVA PVC AZUL 32X3/4 150 UN   

14 93874 LUVA PVC AZUL 40X50MM 150 UN   

       

16 93876 LUVA PVC LR 20X1/2 120 UN   

17 93877 LUVA PVC LR 32X1 120 UN   

TOTAL R$   

 
 
 

LOTE 07-REDUÇÃO -REGISTRO-SIFÃO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93910 REDUCAO EXCENTRICA PVC 100X50 110 UN   

02 93913 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 1`` 100 UN   

03 93914 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
1/2`` 

100 UN   

04 93916 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
3/4`` 

100 UN   

05 93917 REGISTRO DE GAVETA DE METAL 
1.1/2`` 

100 UN   

       

07 89566 SIFÃO SANFONADO PARA PIA E 
LAVATÓRIO. 

350 UN   

TOTAL R$   
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LOTE 08-TE SOLDAVEL-TE PVC 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93956 TE SOLDAVEL 90º L 50MM 250 UN   

02 93957 TE SOLDAVEL 90º L 20MM 300 UN   

03 93958 TE SOLDAVEL 90º L 25MM 250 UN   

04 93969 TE PVC ESGOTO 100MM 250 UN   

05 93972 TE PVC ESGOTO COM REDUCAO 
100X50 

250 UN   

TOTAL R$   

 

LOTE 09-TORNEIRAS-CHUVEIROS - HASTES PARA CHUVEIROS- CANALETAS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93978 TORNEIRA COM FILTRO DE AGUA, 01 
BICA MOVEL, 01 REFIL DE FILTRAGEM, 
COM DIMENSOES E PESO 
APROXIMADO DE 36,5X9X20 E 496G 

200 UN   

02 93979 TORNEIRA CURVA DE METAL 
CROMADO PARA PIA DE COZINHA COM 
BANCADA 1195 C-50 PADRAO MEDIO 

150 UN   

03 94087 TORNEIRA AUTOMATIC DE MESA 
BANHEIRO, BANCADA COZIN 

120 UN   

04 93982 TORNEIRA DE PVC DE 1/2 PARA 
LAVATORIO 

150 UN   

05 93983 TORNEIRA DE PVC PARA PIA DE 
COZINHA LONGA E REFORÇADA 

120 UN   

06 93810 ELEMENTO FILTRANTE, REFIL DE 
FILTRO PARA TORNEIRA, COMPATIVEL 
COM PRINCIPAIS MARCAS DE 
PURIFICADOR COM TORNEIRA E 
REGISTRO 

80 UN   

07 93793 CHUVEIRO PVC COM HASTE 60 UN   

08 93822 HASTE LONGA METAL PARA 
CHUVEIRO ELETRICO 

50 UN   

09 93823 HASTE LONGA PVC PARA CHUVEIRO 70 UN   

10 93790 CARRAPETA DE LATAO E BORRACHA 
18MM 

60 UN   

11 93791 CARRAPETA DE LATAO E BORRACHA 
22MM 

60 UN   

12 89807 CANALETA SISTEMA X, EM PVC, COM 
FITA ADESIVA DADOS TÉCNICOS: 
DIMENSÕES: 20MM X 10MM X 2 
METROS. 

80 UN   

TOTAL R$   
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LOTE 10-TUBOS 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93988 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/2 100 UN   

02 93989 TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4 100 UN   

03 93998 TUBO PVC ESGOTO 200MM 6M 30 UN   

04 94002 TUBO PVC ESGOTO 50MM 6M 150 UN   

05 94006 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM 6M 200 UN   

TOTAL R$   

 
 

LOTE 11-LAVATORIOS-TANQUES-VASO SANITARIO-TANQUE DE LAVAR-KIT P BANHEIRO 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 93852 LAVATORIO PLASTICO MEDIO 100 UN   

02 93853 LAVATORIO PLASTICO PEQUENO 200 UN   

03 93854 LAVATORIO LOUÇA COM COLUNA 
MEDIO 455X360MM 

100 UN   

04 93855 LAVATORIO LOUÇA SEM COLUNA 
MEDIO 

100 UN   

05 93952 TANQUE DE LAVAR EM MARMORE 
SINTETICO 70CM 

20 UN   

06 94023 VASO SANITARIO CONVENCIONAL 
BRANCO 

150 UN   

07 93851 KIT MECANISMO PARA CAIXA DE 
DESCARGA 

100 UN   

08 94634 KIT ACESSÓRIO INOX P/ BANHEIRO 6 
PEÇAS 

80 CJ   

TOTAL R$   

 
 

LOTE 12-PISTOLA E BASTÕES-ESGUICHO E MANGUEIRA 
TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 89808 PISTOLA DE COLA QUENTE 
PROFISSIONAL - POTÊNCIA MÁXIMA: 
280W - POTÊNCIA NOMINAL: 32W - 
BIVOLT: 127 - 240V - DIÂMETRO DO 
BASTÃO DE COLA: 11 ~ 12MM - 
CERTIFICADA PELO INMETRO 

70 UN   

02 89809 BASTÕES DE COLA DE SILICONE - 
11MM DE ESPESSURA POR 30 CM DE 
COMPRIMENTO, PACOTE COM 1KG. 

70 UN   

03 93819 ESGUICHO PARA MANGUEIRA TIPO 
PISTOLA ROSCA 3/4`` 

80 UN   

04 97963 MANGUEIRA CRISTAL 32MM 200 M   

TOTAL (R$): 
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Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
094/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 094/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 094/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     094/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº318/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 094/2023, constante do Processo Administrativo nº 318/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 318/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL CONSTRUÇÃO 
HIDRAULICO E SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS. 
 
Parágrafo único- Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de 
execução e atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos integrantes do Processo Administrativo nº 318/2023 que fazem 
parte integrante deste Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo a servidora Samuel Silva, lotada  na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura a verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 
da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB87DABF73D058F0B75CCF406C177544

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 41 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 318/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CONSTRUÇÃO HIDRAULICO E SIMILARES PARA ATENDER DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 094/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 30° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de forma imediata  após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB87DABF73D058F0B75CCF406C177544

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 
 
 

1 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 281/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2023 

 

TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 01.884.446/0002-70, com sede na Rua 

Doutor Altino Teixeira, n° 1102- CEP 41233-010, Porto Seco, Pirajá Salvador- Bahia, 

neste ato representado por  Vanessa Siqueira Souza Franco, portador do CPF nº  

946.123.515-49, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição, através do sistema de registro de preços, de fórmulas alimentares infantis, 

conforme quantidades e especificações constantes do Termo de Referência em anexo.  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 

venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 48.166,80 ( quarenta e oito mil, 

cento e sessenta e seis reais e oitenta centavos), constantes da proposta de preços 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2023, que é parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 

despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 

dos itens:  

LOTE: LOTE 2 - ESPESSANTE INDUSTRIALIZADO 400G EM PÓ 

INSTANTÂNEO 

ITEM MARCA QTD UNID 
DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
ESPESSAMIX 

COM AMIDO 
840 UN 

ESPESSANTE 

INDUSTRIALIZADO EM 

PÓ 400MG 

INSTANTÂNEO, 

PRODUZIDO A PARTIR 

DO AMIDO DE MILHO E 

ISENTO DE GLÚTEN. 

PODE SER 

ADICIONADO EM 

PREPARAÇÕES 

47,77 40.126,80 
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LÍQUIDAS OU 

PASTOSAS, ATÉ QUE 

ESTAS ATINJAM UMA 

CONSISTÊNCIA 

SEGURA E 

APROPRIADA. 

ESPESSANTE PODE 

SER FACILMENTE 

MISTURADO A 

LÍQUIDOS EM GERAL, 

SUPLEMENTOS 

NUTRICIONAIS, 

CALDOS, SOPAS, 

PAPAS OU PURÊS, 

QUENTE OU FRIO. O 

ESPESSANTE 

AUMENTA A 

DENSIDADE 

ENERGÉTICA DOS 

ALIMENTOS MAS NÃO 

DEVE SER UTILIZADO 

COMO UM 

SUBSTITUTO DAS 

REFEIÇÕES. DEVE SER 

UTILIZADO 

UNICAMENTE COMO 

ESPESSANTE DE 

LÍQUIDOS E 

ALIMENTOS. 

TOTAL DO LOTE 40.126,80 

LOTE: LOTE 3 - PEDIASURE PÓ PARA RECONSTITUIÇÃO 400G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 PEDIASURE 120 UN 

PEDIASURE - PÓ PARA 

RECONSTITUIÇÃO, 

EMBALAGEM: LATA 400 

GRAMAS. - MARCA 

SINALIZADA PARA 

ATENDER A UMA 

DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL, REFERENTE 

AO PROCESSO 8000991-

86.2020.8.05.0141, PARA 

ATENDER A 

NECESSIDADE DO 

PACIENTE CADASTRADO 

NESTA SECRETARIA DE 

SAÚDE. 

67,00 8.040,00 
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TOTAL DO LOTE 8.040,00 

 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 

gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 

processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 

mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 

correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 

apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 

encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 

recebimento da Nota de Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem 

de fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 

quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir 

da emissão da ordem de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 

assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 

preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 

da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 

por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

 

 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 

legais acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 

 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 

7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 

indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do 

órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 05 de Setembro de 2023. 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

FORNECEDOR 

TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 

CNPJ Nº 01.884.446/0002-70 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2023 

 

DROGAFONTE LTDA, CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, com sede na RODOVIA BR-101 

NORTE, KM 56,6 - GALPÃO 01 e 02 - Jardim Paulista, CEP 53.409-260, Paulista- PE, neste ato 

representado por Eugênio José Gusmão Da Fonte Neto, portador do CPF nº 056.554.614-71, 

vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos 

Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição, através do sistema de registro de preços, de material PENSO HOSPITALAR, 

destinado às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 

registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 

entre a PROPONENTE e a Administração.  

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 63.217,79 ( sessenta e três mil, 

duzentos e dezessete reais e setenta e nove centavos)constantes da proposta de preços 

apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2023, que é parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 

decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

LOTE: LOTE 81 - COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO OPERATÓRIO 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 TEXMED 1.000 PC 

COMPRESSA CIRÚRGICA; CAMPO 

OPERATÓRIO, ESTÉRIL. 

DIMENSÃO: 25 X 28 CM. 

12,20 12.200,00 
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EMBALAGEM: PACOTE COM 05 

UNIDADES. NA EMBALAGEM 

DEVERÁ ESTÁ IMPRESSO DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

TOTAL DO LOTE 12.200,00 

 

LOTE: LOTE 108 - ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, DIMENSOES 10 CM X 4,5 M, 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 MISSIN 5.000 RL 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, 

DIMENSOES 10 CM X 4,5 M, 

TECIDO EM 100% ALGODAO 

RESINA ACRILICA, ADESIVO A 

BASE DE BORRACHA NATURAL E 

RESINA . 

9,10 45.500,00 

TOTAL DO LOTE 45.500,00 

 

LOTE: LOTE 154 - LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRITOR AMPOLA COM 20 ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 CRISTALIA 125 AMP 

LIDOCAÍNA 2% COM VASO 

CONSTRITOR AMPOLA 

COM 20 ML 

15,44 1.930,00 

TOTAL DO LOTE 1.930,00 

 

LOTE: LOTE 155 - LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRICTOR AMPOLA C/ 5 ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 HYPOFARMA 60 UN 

LIDOCAINA 2% SEM VASO 

CONSTRICTOR AMPOLA C/ 

5 ML 

1,70 102,00 

TOTAL DO LOTE 102,00 
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LOTE: LOTE 156 - LIDOCAINA 2% SEM VASO CONSTRICTOR FRASCO C/ 20 ML 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 HIPOLABOR 503 FR 

LIDOCAINA 2% SEM VASO 

CONSTRICTOR FRASCO C/ 

20 ML 

6,93 3.485,79 

TOTAL DO LOTE 3.485,79 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 

poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 

fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 

30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 

comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 

fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 

documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas foram cumpridas. 

 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 

Nota de Empenho.  

2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 

fornecimento pela empresa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 

ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 

ordem de serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 

 

4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
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CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE  

 

5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 

todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  

5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 

cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  

 

CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 

a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

 

 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 

legais acerca da matéria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

 

9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da 

lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

 

10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 

cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 

indenizações.  

10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 

gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Jequié-Ba, 09 de Agosto de 2023. 

 

 

 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

DROGAFONTE LTDA 

CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 

FORNECEDOR 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 203/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2023  

 
VIVRE COMÉCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ, nº 15.229.287/0001-01 com 

sede na Rua Jose de Deus Pereira n° 287, Galpão A, Caiçara, CEP 46.430-000, neste ato 

representado por Keppler Araújo Silva, portador do CPF nº   100.911.287-22, vem pela presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se 

ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição, através do sistema de registro de preços, de material PENSO HOSPITALAR, 

destinado às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 27.699,20 (vinte e sete mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e vinte centavos) constantes da proposta de 

preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 012/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens:  

LOTE: LOTE 1 - ABAIXADOR DE LÍNGUA, DIMENSÕES: 14 X 1,5 CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 THEOTO 500 PC 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, 
ESPÁTULA EM MADEIRA LISA, 

DESCARTÁVEL, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, DIMENSÕES: 14 
X 1,5 CM, EMBALAGEM: PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

5,07 2.535,00 

TOTAL DO LOTE 2.535,00 

 
 LOTE 24 - ALMOTOLIA COR BRANCA, BICO RETO, 250 ML. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
J 

PROLAB 
300 UN 

ALMOTOLIAS - CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO, GRADUADA EM ALTO 
RELEVO , COM TAMPA, CAPACIDADE 

250ML - COR BRANCA 
TRANSPARENTE, BICO RETO. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO 
DADO DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 

2,63 789,00 
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FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

TOTAL DO LOTE 789,00 

 
LOTE: LOTE 78 - COLETOR DE URINA, TIPO SACO 2L. 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
3P 

MEDICAL 
5.000 UN 

COLETOR DE URINA, TIPO 
SACO 2L. 

0,40 2.000,00 

TOTAL DO LOTE 2.000,00 

 
LOTE: LOTE 94 - COLAGENASE POMADA DERMATOLÓGICA 0,6 U/G 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 CRISTALIA 1.000 TB 

COLAGENASE POMADA 
DERMATOLÓGICA 0,6 U/G. 

BISNAGA DE 30 G. USO 
TÓPICO. 

16,11 16.110,00 

TOTAL DO LOTE 16.110,00 

 
LOTE: LOTE 157 - LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, C 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 PHARLAB 1.500 BS 

LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, 
GELEIA 20MG/G BISNAGA, COM 
30GR, A EMBALAGEM DEVERA 

CONTER A IMPRESSAO ``VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO``. 

3,66 5.490,00 

TOTAL DO LOTE 5.490,00 

 
LOTE: LOTE 246 - TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO P 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 ORTOFEX 40 UN 
TALA ARAMADA EM E.V.A 

TAMANHO P 
8,97 358,80 

TOTAL DO LOTE 358,80 

 
LOTE: LOTE 249 - TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO: M 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 ORTOFEX 40 UN 
TALA ARAMADA EM E.V.A 

TAMANHO: M 
10,41 416,40 

TOTAL DO LOTE 416,40 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
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 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da 
Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas 
a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

Jequié-Ba, 09 de Agosto de 2023. 
 

 
 ___________________________________  

ZENILDO BRANDÃO SANTANA  
CONTRATANTE 

 
 

 ____________________________________  
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE 
 

 
_________________________________________ 

 
VIVRE COMÉCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 15.229.287/0001-01 
FORNECEDOR 
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Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  796       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
4428/2010, 1688/1999, 4674/2007; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, AILTON QUINTO LOPES, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº. 1264, conforme 
percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) - Processo nº 4428/2010; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 1688/1999; 
 15% (quinze por cento) - Processo nº 4674/2007; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 796 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  797        -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.   
  
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
331/2015; 5002/2004;1619/2001; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, PAULA CRISTINA BITU DOS SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “F”, Matrícula nº. 1622, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) - Processo nº 331/2015;  
 05% (cinco por cento) - Processo nº 5002/2004;  
 10% (dez por cento) - Processo nº 1619/2001;  
 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 797 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  798       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
2623/2000; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 40 da lei 1.445/98, fica concedido 
INCORPORAÇÃO DE INCENTIVO DE 30% (TRINTA POR CENTO), sobre o 
vencimento básico do funcionário desta Prefeitura, AILTON QUINTO LOPES, 
Lotado na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível IV, 
Classe “G”, Matrícula nº. 1264. 
  

 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 798 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  799        -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.   
  
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
3498/1998; 4210/2005; 5681/2011; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, NIUZETE SOARES OLIVEIRA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 1186, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) - Processo nº 3498/1998;  
 15% (quinze por cento) - Processo nº 4210/2005;  
 10% (dez por cento) - Processo nº 5681/2011;  

 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 799 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  800       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos N.os, 
1296/2000; 4518/2011; 3227/2005; 3934/2008; e 3010/2015; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, TÂNIA BUNGE SANT’ANNA REIS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrículas N.os. 1935,  e 
27, conforme percentuais descritos abaixo:  
 
MATRICULA Nº 1935, 20 horas: 

 10% (dez por cento) - Processo nº 1296/2000; 
 
MATRICULA Nº 27, 20 horas: 

 15% (quinze por cento) - Processo nº 4518/2011; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 3227/2005; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 3934/2008; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 3010/2015; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 800 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  801       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos N.os, 
2860/2010;1042/2004;3820/2007; e 3083/1998 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, MERENILDA BRITO DE SANTANA JESUS, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 
1176, conforme percentuais descritos abaixo:  

 
 15% (quinze por cento) - Processo nº 2860/2010; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 1042/2004; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 3820/2007; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 3083/1998; 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 801 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º  802       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos N.os, 
1139/2008;3593/1998; e 3347/2013; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, IVOLEUSA BRANDÃO SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 1295, 
conforme percentuais descritos abaixo:  

 
 10% (dez por cento) - Processo nº 1139/2008; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 3593/1998; 
 15% (quinze por cento) - Processo nº 3347/2013 
 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 802 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  803       -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos N.os, 
103/2011; 4462/2007; 988/2004; 3661/1998 e 3220/2014; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, TEREZINHA SANTANA PEREIRA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº 1354, 
conforme percentuais descritos abaixo:  

 
 10% (dez por cento) - Processo nº 103/2011; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 4462/2007; 
 15% (quinze por cento) - Processo nº 3220/2014; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 988/2004; 
 10% (dez por cento) - Processo nº 3661/1998; 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 803 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EBDED54A216D11DB8BE28E4A8FB483A9

terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 124

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 12 de setembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01831 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 125

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  804      -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
1877/2000; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 40 da lei 1.445/98, fica concedido 
INCORPORAÇÃO DE INCENTIVO DE 30% (TRINTA POR CENTO), sobre o 
vencimento básico da funcionária desta Prefeitura, TEREZINHA SANTANA 
PEREIRA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, 
Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 1354. 
  
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 804 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  805      -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
5462/1999; 1303/2009; 1986/2012; e 1816/2014; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, JERONICE SANTANA PASSOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº 1368, 
conforme percentuais descritos abaixo:  

 
 10% (dez por cento) - Processo nº 5462/1999; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 1303/2009; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 1986/2012; 
 05% (cinco por cento) - Processo nº 1816/2014; 
 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 805 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
  
 
P O R T A R I A    N.º  806      -     EM 12 DE SETEMBRO DE 2023.     
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.ºs, 
5625/2011; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e Art. 47 da Lei nº 1.613/04, de 
21 de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico dá funcionária desta 
Prefeitura, ILMA CAMPOS POLVORA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº 4685, 
conforme percentuais descritos abaixo:  

 
 10% (dez por cento) - Processo nº 5625/2011; 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 806 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.703 EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o Decreto nº 24.701/2023 de nomeação da Srª. 

JUDITE DE JESUS OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.703 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 473/2022 

 
Processo nº: 400/2022 
 
Dispensa nº: 185/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: NANCY ARAÚJO DE OLIVEIRA com endereço na Avenida Castelo Branco, 6, Centro, CEP 45214-999, 
Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL NA RUA PEDRO DERALDO DA SILVA, NÚMEROS 10A, 10 B E 10C.- JEQUIÉ-BA, PARA O 
FUNCIONAMENTO DO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 12.09.2023 a 10.09.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2021 

Processo: 323/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: COOBMA – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO BORDA DA MATA, CNPJ 08.659.670/0001-26, 
com sede à Av Governador Lomanto Junior, Nº 3403, Kennedy, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
13 de setembro de 2021, entre o Município de Jequié e COOBMA – COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO 
BIRDA DA MATA, para contratação de serviço de transporte escolar para condução de alunos do sistema municipal de 
ensino de Jequié-BA no ano letivo de 2021, com disponibilização de motoristas, veículos especificados, combustível e 
manutenção por conta da contratada durante o período letivo. 
 
Fundamento Legal: Arts. 57, II e 65, da Lei 8.666/93. 
 

 Valor total: R$ 5.821.346,00 (cinco milhões oitocentos e vinte e um mil trezentos e quarenta e seis reais). 

 

Prazo de Vigência: 365 (trezentas e sessenta e cinco) dias, 13.09.2023 A 11.09.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

__________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Avenida Exupério Miranda, s/n, Mandacaru, Jequié/BA 

CEP: 45.210-060 – Fone: 0800 808 0136 Email: smel.jequie@gmail.com 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

                                                                                                           

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié-BA; convocam os interessados, com base na Lei nº 14.133/2021, a apresentação de 

Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas a Contratação de empresa especializada para aquisição de 

01 (uma) bomba centrifuga água; tipo motor trifásico; potência 7,5cv; vazão 27.000l/h; mca 40; material ferro fundido, 

voltagem 380w; para melhorar e aumentar a vazão dos aspersores do sistema de irrigação do campo de futebol do Estádio 

Waldomiro Borges, Jequié/BA, conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VALOR (R$) 

1 01 (UMA) BOMBA CENTRIFUGA ÁGUA; TIPO 

MOTOR TRIFÁSICO; POTÊNCIA 7,5CV; VAZÃO 

27.0000L/H; MCA 40; MATERIAL FERRO FUNDIDO, 

VOLTAGEM 380W. 

 

01 UN  

 

VALOR TOTAL (R$):  

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, respeitando o prazo 

estabelecido. 

 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes documentos: 

 

 Documentos relativos à habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas alterações, 

documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

 Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal; Fazenda Estadual e 

Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

Jequié-BA; 12 de Setembro de 2023. 

 

Priscilla Oliveira Da Silva 
Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 
CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

 

 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2023  

Seleção para o exercício das funções gratificadas de diretor e vice-diretor escolar do Sistema Público 

Municipal de Ensino de Jequié –BA 
 

 

 

 

 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, com base na legislação municipal vigente e 

no uso de suas atribuições, torna público que não houve nenhuma interposição de recursos do Resultado 

Preliminar da Seleção para o exercício das funções gratificadas de diretor e vice-diretor escolar, do 

Sistema Público Municipal de Ensino de Jequié –BA. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração de Jequié, Praça Duque de Caixias – Jequiezinho, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: (73) 3526-8024 E-MAIL: admsecjequie@gmail.com 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

    

CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados com base na Lei 
n° 14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, com vistas à Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
folhas de Alvara e Folha A3 para impressão de projeto para a secretaria de 
Infraestrutura do município de Jequié. 
 
Item Descrição Unid. Qtde. 
1 FOLHAS ALVARÁ TAMANHO 21 X 29,7 - 

PAPEL OFFSET 180G - IMPRESSÃO 
COLORIDA 

Uni 5000 

2 PAPEL A3 - 297 X 420 MM, BBRANCA, 500 
FOLHAS, 75G 

PCT 02 

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
comprasadmjequie@gmail.com, ou entregar presencialmente no Setor de 
Compras do Município, respeitando o prazo estabelecido. 
 
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma 
atualizada os seguintes documentos: 
 

• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social 
Consolidado ou todas as respectivas alterações, documentos dos 
sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(Cartão CNPJ); 

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de 
Regularidade Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, 
Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

 
 

Jequié, Bahia, 12 de Setembro de 2023. 
 
 
 

Priscilla Oliveira Da Silva 
Agente de Contratação 
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